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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 218, de 16 de abril de 
2012, que autoriza a Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul a executar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Capão Bonito do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 1 35 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
( ) Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 

abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 529, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária Lagoa 
de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 

2 - Portaria nQ 530, de. 6 de dezembro de 2011 - ACBESJ - Associação 
Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 

3 - Portaria nQ 531, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 

4 - Portaria nQ 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 

5 - Portaria nQ 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Charrua, no município de Charrua - RS; 

6 - Portaria nQ 13, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária Educativa 
de Juramento - ACEm, no município de Juramento - MG; 

7 - Portaria nQ 16, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 
Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 

8 - Portaria nQ 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 
Radiodifusão Comunitária de Piçarra, no município de Piçarra - P A; 

9 - Portaria nQ 25, de 20 de janeiro de 2012 Instituto Regaldo Milbradt, no 
município de Boracéia - SP; 

10 - Portaria nQ 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 
de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 

11 - Portaria nQ 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 
Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 

12 - Portaria nQ 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 
Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; 

13 - Portaria nQ 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 
Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas -
MG; 
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14 - Portaria nQ 68, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria nQ 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de BaraÚTIa - RN; 

16 - Portaria nQ 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri -
PI; 

17 - Portaria nQ 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria nº- 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria nQ 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria nQ 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Fonniga - MG; 

21 - Portaria nQ 122, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria nQ 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria nQ 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria nQ 168, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria nQ 171, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria nQ 175, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria nQ 187, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Umburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria nQ 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria nQ 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria nQ 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria nQ 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul - RS; 

32 - Portaria nQ 244, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 
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33 - Portaria nº 245, de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MO; 

34 - Portaria nº 246, de 30 de abril de 2012 Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria nº 247, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria nº 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 dc Setembro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria nº 273, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria nº 274, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria nº 281, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente Prudente/SP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de aI;> r j, 1 de 2013. 

1/ 



EM n2 00169/2012 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, no 
Município de Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.059287/2010, que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos [mais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

\ I'!.'., 
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PORTARIA Nº 218 , DE 16 DE 

PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DE~~/A:u 
Página:.:!fg Seção: r--=­
ANOTADO POR: 

ABRIL DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso"n do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.059287/10, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Integração de 
Capão Bonito do Sul, com sede na Rua Benjamin Bolsonelo, s/n, sala 03, Centro, Município de 
Capão Bonito do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 28° 07' 51" S e longitude em 51° 23' 27" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~ 
PAULO BERNARDO SILV 

',' "<. • ,', ~"'. 
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ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-I 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, inscrita no CNPJ sob o 
nº 12~625~286/0001;;;80; com sede na Rua Benjamim Bolsonelo - s/n - sala 03 -Centro, na cidade 
de Capão Bonito do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, telefone: 054-9915-3045, 
correio eletrônico: oinformativoregional@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar seu interesse 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 
Km, com centro localizado na Rua;;Beniamim-,:"Bdlsonelo- S/R';;' 'salà03:.;......Centro,,-em Capão 
Bonito do Sul -RS, de coordenadas geográficas 28 0,07' 50"S de 'latitude e 510 23.', 25"W de 
longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal 
para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Capão Bonito do Sul, 11 de Novembro de 2010. 

Nome do representante da entidade: Joacir Dias de Chaves 
CPF: 731.215.330-53 

MINnnÊRIO 0.0.8 'JOMUNIC:ft.Ç=,5E8 
BRP. afu_u .. DF 

!.]JU O 059.287/21l1O-2·1 

1;:U11l20iO~)~ :52 

Endereço para correspondência : Rua Benjamim Bolsonelo, s/n, na cidade de Capão' Bonito do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
Telefone para contato: 054-_9915-3045; 
Correio eletrônico (e-mail):oinformativoregional@bol.com.br. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento na: 53000.05928712010 

Localidade: CAP ÃO BONITO DO SUL /RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INTEGRAÇÃO DE CAP ÃO BONITO DO SUL 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INTEGRAÇÃO DE 

CAP ÃO BONITO DO SUL, na localidade de Capão Bonito do Sul no Estado do Rio Grande do Sul, 

apresenta para homologação do Ministério das Comunicações Requerimento de Demonstração de 

Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no sentido de que seja providenciada a 

abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, .g~ de novembro de 2010. 

Maria da(!1l~tos 
De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

Coord 

Gcc/DOS/SSCE-MC 

Chefe de Serviço 

Brasília, ~2- de novembro de 2010. 

'- A _/ ..- ~b··'/.'/ f'ÍJBtii .. ' .,' 
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eucione A.T. Junior CONFERE r.Íll~ () :"'.':'~:. 
or de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasflialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n~=t 5.3 c2.,. /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

",:k OCf 
,.;,:~.;~) 

Brasília? 30 de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
JOACIR DIAS CRAVES 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 
Rua Benjamim Bolsonelo, s/n, Sala 03 - Centro 
95308-000 Capão Bonito do SulIRS 

Assunto: ConfIrmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária sob o protocolo n° 53000.059287/2010-21, em nome da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INTEGRAÇÃO DE CAPÃO BONITO DO SUL, na 
localidade de Capão Bonito do Sul, no Estado de Rio Grande do Sul, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob o protocolo anterior de n° 53000.059287/10. 

Saliente-se que neste momento, a localidade de interesse, indicada por esta 
entidade não está contemplada em qualquer Aviso de Habilitação cujo prazo esteja aberto, 
para apresentação de documentação que viabilize a análise de seu pedido. 

Deste modo, todos os dados informados por esta requerente, servirão apenas para 
o registro de sua demonstração de interesse na autorização para a execução do Serviço, devendo 
a entidade aguardar futura publicação de Aviso de Habilitação, para então encaminhar a 
este órgão os documentos necessários à análise de seu processo. 

Informamos ainda, que o cadastramento é fase não obrigatória e, o requerimento 
da entidade não gera qualquer direito à autorização ou ao funcionamento de estação de 
rádio comunitária, quer em caráter experimental, temporário ou provisório. 

Quanto aos procedimentos adotados na seleção das Entidades interessadas são: 

1. Procedimentos necessários para a abertura de uma rádio comunitária. 

Inicialmente a entidade que tiver interesse na autorização p~a~e}{:~9:!!s!2..<i~ste tiRo 
de serviço, deverá demonstrá-lo junto ao Ministério, por meio de um do . entQ ~l!iJ.ue· inform 
as coordenadas propostas para o sistema irradiante, a denominação d lmJtilllmI~s~·CNP. 
Diante deste documento o MC irá estudar as possibilidades técnicas para t f<t>~~i6b~é'rvh{iie"exist 
canal disponível para o local. Diante da possibilidade técnica o MC pro 

GraçaIDOS/SSCEIMC {53/ 
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meio do DOU, de um "Aviso de Habilitação", este Aviso é uma espécie de chamamento das 
entidades interessadas para parti.ciparem de um processo seletivo, e para a análise dos 
requerimentos se faz necessária à apresentação de uma série de documentos para avaliar as 
condições técnicas e jurídicas das entidades interessadas. Em decorrência da seleção de uma 
das interessadas (quando há mais de uma), o Ministério autoriza a executar o serviço. 

2. Critérios de seleção para autorização de funcionamento de uma rádio. 

Os critérios de seleção de uma rádio comunitária são impostos pela própria 
legislação específica, que determina a apresentação de uma série de documentos como atos 
constitutivos, ata de eleição, declaração e documentos dos dirigentes, para avaliação de sua 
existência no mundo jurídico e se realmente a entidade tem cunho comunitário. Após o exame 
destes requisitos aplica-se um critério de seleção conhecido como "Critério da 
Representatividade", por meio do qual o Ministério avalia as manifestações em apoio à 
requerente apresentadas pela comunidade em geral, espelhando assim a sua atuação e 
representatividade junto à sociedade local. 

Desta forma, com a conclusão da instrução do processo, o Ministério das 
Comunicações emitirá uma Portaria de Autorização, e enviará o mesmo à Casa Civil da PR, que 
encaminhará para o Congresso Nacional. Após a apresentação do processo e tramitação a mais 
de 90 (noventa) dias naquela Instituição, a entidade estará recebendo uma Licença Provisória de 
funcionamento, até que o Congresso delibere, e publique o Decreto Legislativo para emissão da 
Licença Definitiva, com validade de 10 Anos. 

Caso a entidade tenha interesse em obter mais informações relativas à 
legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações padronizados, 
Manual de Orientação (sempre atualizado), publicacões de Avisos de Habilitação, poderá 
obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

5i,;,.',; PÚeUi . .'. ,.' 
Miili~;tlrio das D:Jtnu;: ..... . 
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,~(<::I~ItEIQ<J SZG80177411 BR - Histórico d o Objeto 
o horário nao IndIca quando a sltuaçao ocorreu, mas sim quando os dados foram recGbidos p~b srst~ma, ~xcG!o 
no caso do SEDE){ 10 Q do SEDE){ Ho.Pl, E<m que elE< representa o horário real da entrEga 

conta SEDEX - saiba camo amtratar o SEDEX para sua empresa. 

Endert!r;ador - ronÍleça o software gratuito dos Correios para geração de etiquetas. :: ]IIÍl'f!3 COllSlJha : 
!:I;:;;r;rlirifi' 
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PROCESSO DE REQUERIMENTO 
DE OUTORGA PARA O SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO , 
C O MUNI TARIA 

Associação Comunitária de Integração de Capão 
Bonito do Sul 
Rua Benjamim Bolsonelo - s/n - Sala 03 - Centro 
Capão Bonito do Sul - RS 

) ,\ CEP: 95308-000 

Presidente: Joacir Dias de Chaves 

CAMPO DESTINADO PARA PROTOCOLO: 

\ L.VNrc:,t'I., " J", , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS BLOCO R, ANEXO B - Sala 300 
70.044.900 - Brasília - DF 

MODELO-A-2 

REQUERIMENTO 
AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. SI. Ministro de Estado das Comunicações, 

) ( A Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, inscrita no, CNPJ sob 

) . 

o nr. 12.625.286/0001-80, com sede na Rua Benjamin Bolsonelo - s/n - Sala 03 - Centro, na 
cidade de Capão Bonito do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, Telefone C!2!iJ 
9915 3Dtt;?, correio eletrônico&W\~ti,n9t'hlL.o./·,GMC.Q6>b&.~dage sem fins lucrativos, 

legalmente, constituídos e devidamente registrados nS órgão competéEfe, vem, respeitosamente à 
presença de Va.Excia., em atendimento ao Aviso nr. 3/2011, apresentar a documentação de que 
trata o item 7 da Norma no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovada pela Portaria MC nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário 
Oficial da União de 26 subseqüente. 

Só' ?> r(lcui, 
Mii\ií,:i::riv C<.~, (\':\'\u::., 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Sim Não 
Fazenda - CNPJ/MF (X) e ) 
2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 

eX) e ) 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

(x') e ) 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

eX) e ) 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

Ç><) e ) 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos e naturalizados há mais de dez anos. Sim Não 

0<) e ) 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

(X) e ) 
8 - Declaração assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade. 6() e ) 
9 - Declaração do representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da Sim Não 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. (X) e ) 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço. ()(') e ) 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 01 e ) 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia Sim Não 
da emissora, se houver. (x1 e ) 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 W e ) 
ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004. 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou C><l e ) 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Sim Não 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os 'é><) e ) 
dados indicados em seu reC/uerimento, caso seja selecionado. 
16 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. Sim Não 

e;() e ) 

~t, ~(; r-ÜEL:; . 
Mii\i~;.erio (jó'S C01T1,·:: .. 
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11 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a Ç1l ( ) 
assinatura do declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas ·10 
2 - Manifestação de apoio coletivo, apresentada sob a forma de abaixo-assinado contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de ~ ( ) 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo assinado. 2b.2 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, (XI ( ) 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias '7 
apresentadas 
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio Sim Não 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para (~ ( ) 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso existam mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X \ 

,,~ ... 

DECLARAÇÃO 

<'J'~""'" C.oo? 

, Fls. lo 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar nr.1I2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e 
de minha inteira responsabilidade. 

~t.o ... ~o pueUlo 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INTEGRAÇÃO DE CAPÃO BONITO DO SUL 

Capão Bonito do Sul - RS 

REQUERIMENTO 

A Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, 
com endereço para correspondência à Rua Benjamim Bolsonelo - sln - Sala 03 - Centro, 
município de Capão Bonito do Sul - RS, por seu representante legal, solicita pedido de 
Outorga para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme ato decretado 
pelo Congresso Nacional e lei n° 9.612-98, sancionada pelo Presidente da República em 20 
de fevereiro de 1998, e se compromete a adequar às disposições legais do Decreto 2.615, 
de 03/06/98 e da Norma Complementar 01/2004, de 23 de Janeiro de 2004, bem como os 
complementares necessários à regulamentação do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
em nossa comunidade. 

Para tanto declaramos possuir todos os requisitos legais, a saber: 

I. Estatuto da entidade, devidamente registrado; 
11. Ata de constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes e Ata de Apoio, 
devidamente registradas; 
111. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e pessoas 
jurídicas; 
IV. Cartão do CNPJ; 
V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados; 
VI. Manifestação em apoio à iniciativa, formulada por pessoas jurídicas, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que 
tenham residência ou domicílio nessa área; 
VII. Declarações 
VIII. Comprovante de recolhimento relativo às despesas de cadastramento. 

1.11' v. 

Joacir DiasL-de Chaves - Presidente 

Sf:~"~··'.:~'~1 PU8u",. ,.;" 
Miili~\ério das Com";: .. ,, 
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I - Estatuto da Entidade, devidamente registrado; 
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SER1/1ÇO DE REGLl)TRO DE IlvJÔ f/EIS E ESPECIAIS 

COMARCA DE LAGOA. VERMELH.A. EST .. ll .. DO DO F.lO GR.ANDE DO SUL 

ALESSANDRA'SCORZATO LE:t,mS CEOLIN 
O fi C1 ela Re gi t:t.r ador a 

CLJJJDIO ROBERTO CEOLIN 
Regish'ador Substituto 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido da palie interessada, que revendo o arquivo deste Serviço 

Registral de Pessoas Jurídicas, verifiquei constar inscrito no livro A-5, conforme registro número de 

ordem 542, fls. 281, o Estatuto da ASSOCIA ÃO COMUNITÁRIA DE INTEGRAÇÃO DE CAPÃO 

Processamento Eletrônico (por ato) - RP J R$ 2,60. (0345.01.1000014.18539 R$ 0,20). Total: R$ 2,80 
Busca em livros e arquivos - Pessoa Jurídica R$ 5,10. (0345.01.1 0000] 4.J]2M( R ,2Jil'I'.õ.t'.itt .~;--~;-_-.... 
Certidão - RPl R$ 4,90. (0345.01.1000014.18541 R$ 0,20). Total: R$ 5,lhi! . .. fIJ'l.:rt:, ,(.,ll.çJlO 
Total: R$ 13,20 I ü:i(§; ~tentlco_a presente cópia fotosrátlca por ser uma 

~ ~ I~produçao fiai do oliginal que foi apresentado 

~fll_agoa verm~elha'!fj~/ . 

I~;i' /' , 
,~~I / j - _ ,IV 
~ il NJ~d ~11.aíi 'VIl dã Costa <Bass - ;:48, DESIGNADA 

~ 'i O'Leresa e Campos Lourenço - TA8.SUBSTlTUTA 

l-'·u. Ji!'YIOL J!:!§!'/TOS~ ____ -, 

O 
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Ao Cartório de Re~istro de Imóveis e Especiais 
N\e. 

JOACIR DIAS DE: eHA VES,brasileiro,solteiro,agricultor,portador da RG nO 
1064984147-SSPIRS e CPF n0731215.330-53,residente e domiciliado na Rua 
Benjamim Bolsonelo,s/n,Capão Bonito do Sul,RS,presidente da Associação 
Comunitária de Intlegração de Capão Bonito do Sul,requer a este cartório o 
registro do Estatu1to Social da entidade. 

N. T.P Deferimento. 

Capão Bonito do Sul,RS,16 de Setembro de 2010. 

. .. _ . .-... ,......,--
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Capão Bonito do Sul - RS 

Estatuto 
Associação Comunitária de Integração de Capão 

Bonito do Sul 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO DA ENTIDADE. 

Art 1°_ A Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul é uma 
associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterDJ!nada, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Capão 
Bonito do Sul, Estado de Rio Grande do Sul, voltada para a defesa da democratização 
popular, de apoio à ações solidárias cooperativas e comunitárias, não partidária, dedicada a 
serviços comunitários e com o".Q.1ll.~!iy~~~çlfi.s;ÇLde divulgar democraticamente a livre 
expressão popular e defender o meio ambienfê" em parceria com outras entidades 
ambientalistas nacionais ou internacionais. 

Art 2° - A Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul terá sede 
em Capão Bonito do Sul, estado do Rio Grande do Sul, à Rua Benjamim Bolsonelo, s/n, Sala 
03 - Centro. 

Art~ 3° - ~ªº-objet!vo_s s9~iais: 
I - Executãr=-o"~Se~iço de Radiodifusão Comunitária com a finalidade de 

atendimento à comunidade beneficiada, com vistas à: 
A - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 
sociais da comunidade; 
B - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; 
C -:- prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 
sempre que necessário; 
D - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação vigente; 
E - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 
forma mais acessível possível. 
lI. Representar as organizações populares e cooperativas, possuindo para tanto 

autorização específica, atuando ainda, junto aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário; 
m. Criar, implantar e administrar uma emissora de Radiodifusão Comunitária 

buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalística e cultural, redução nos 
custos de produção e transmissão, agilidade nas mobilizações de interesse civil de 
emergência, podendo, para tanto, em nome de seus representantes, assinar convênios, firmar 
contratos e realizar todos os entendimentos necessários; 

IV. Promover encontros, eventos e seminários de 
comunicação comunitária; 

Z O ABR ~ O Z 
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Capão Bonito do Sul - RS 
CAPITULOn 

".'~ .. , 

DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 4°_ Poderão associar-se, brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, 
desde que o quadro de pessoal seja sempre constituído, ao menos de 2/3 (dois terços) de 
trabalhadores brasileiros. ,-------------, - ,-- . ..- .-----
,,----------------- '---. ..-' -- - ---.. -. 

Art 5° - Poderão associar-se as Pessoas Físicas e Jurídicas, sem fins lucrativos, residentes 
ou que tenham sede neste município. A Associação Comunitária de Integração de Capão 
Bonito do Sul será constituída por número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes 
categorias: 

Fundadores: Serão associados fundadores os que assinarem a ata de constituição. 
Beneméritos: Serão aqueles associados que prestam serviços ou auxílios para associação. 
Colaboradores: Moradores inscritos em livros próprios da associação ou representantes 
legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, que contribuem com mensalidades. 

Parágrafo Primeiro: A diretoria poderá conferir títulos beneméritos à pessoas ou entidades 
que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitária 
sem que obtenham o direito de associado. ' 

Parágrafo Segundo: Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsi4iariam~nte",pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os 
dirigentes respO:b;g,erão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. " 

.' . . '.~' 

Art.'6if
'_ São direitos do associado; 

a) Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, nas assembléias e reuniões; 

b) Direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, na,s 
Assembléias e reuniões. _ 

c) Os representantes legais de Pessoas Jurídicas sem fins lucrativos, as~oci~4Ps 
a esta entidade, tem o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos 
órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. 

Art. 7° - São deveres do associado; 
a) Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade, para a execução 

dos objetivos e finalidades da entidade; 
b) Prestar informações solicitadas, comparecer aos eventos e reuniões, exercer 

cru;gos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções 
dli"assembléia e da diretoria e fazer cumprir o estatuto; 

c) Contribuir com as mensalidades definidas pela Diretoria e votadas em 
Assembléia. -~._.~---' ,-

$(;:: •. ,;u PÚBU\ 
d) Respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. ~liiii~;~riO d<lS Com,';. " 
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CAPITULOm 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art 8° - A Assembléia Geral é órgão deliberativo da entidade que se reunirá, ordinária ou 

extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste estatuto. 

Parágraf-o 1°_ Uma hora antes do inicio dos trabalhos deverá ser colocado na mesa o 
"Livro de Presença" onde os associados lançarão as suas assinaturas. 

Parágrafo 2° - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da entidade que assumirá 
imediatamente as suas funções e convidará um membro da diretoria para 
secretariá-lo. 

Parágrafo 3°_ O Presidente da Assembléia, além de seu voto de associado, terá 
também o voto de desempate exceto quando se tratar de eleição. 

Parágrafo 4° - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 

Art. 9° - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por ano . 

.Mt. 10° - São atribuições da Assembléia Geral: 
. i ':~. .: . 

;';;;-"aY"ExathIhar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o balanço social, e os 
" demais atos administrativos. 

b) , Ei~ger e destituir, quando assim o exigirem os interesses q.a entidade, um ou 
mais membros da diretoria mediante o voto concorde dK IÍo:'-rriírtirrib, 2/3 
( dois terços) dos associados convocados especialmente para esta finalidade 

i, em Assembléia Geral e Extraordinária. . 
c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do mand",to dos 
,,' ',;' , membros destituídos da forma (b) deste artigo. 
d) Alterar o Estatuto. 
e) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do Dia". 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se referem os incisos "b" e "d" é 
exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados ou com menos de 1/3 nas convocações seguintes. 

Art. 110 
- A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que convocada pela 

diretoria ou 1/5 (um quinto) no mínimo dos associados, deliberando sempre assuntos que 
tiverem motivado a convocação. 

Art. 12° - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias C01·:t.-;eX:tJJtl'oomãíi.ãS~: se ão 
convocadas com 7 (sete) dias de antecedência mediante edital a ser ~cl.~lil.ada€((!eITSocial e m 

CONFERE r,Nl C " " ,.' 

l. 1_0~~_I 
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locais públicos de grande circulação, ou por divulgação em jornais de circulação local ou <J')'l'~ '" 'l , 
outros meios de comunicação. • ~\s. "I o ~ 

:S: 0.\l'o!\ta~1 
Art. 13° -' A Assembléia Geral deliberará validamente com a presença pessoal dos . ~?~ ("' c. .,.(~~5i 

.. Q'Gl" associados. 

Parágrafo 1° - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus membros, cabendo 
um voto a cada associado presente. 

Parágrafo 2° - Só poderá votar e ser votado o associado quite com a tesouraria. 

Art. 14° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do Parágrafo Único 
do Art. 10°. 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRA CÃO 

Art 15° - A Diretoria que é o Órgão Executivo compõe-se de: 
a) Presidente 
l:» Vice-presidente 

. c) Secretário 
. d) Tesoureiro· 
'e) Diretor Comunitário 

Parágrafo 1° - O mandato da Diretoria é de 03 (três) anos, podendo os seus mem1;cooS"'. 
serem reeleitos; '0,""'''''-'----''-

Parágrafo 2° - O mandato dos membros da diretoria estender-se-á até a data da posse 
da nova diretoria eleita por Assembléia Geral; 

Parágrafo 3° - O mandato dos membros da diretoria que substituírem os destituídos 
será complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir; 

Parágrafo 4° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 
Entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 ( dezoito) anos ou emancipados. 

Parágrafo 5° - Todos os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade 
atendida e não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. ' 

A~ 16° - Compete ao Presidente: 

a) Representar a Entidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente. 
b) Constituir Procurador( es) para a defesa dos interesses sociais. 
c) Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações da Diretoria da 

Assembléia Geral. ~,~. " "'""';"_ ........ .. 
d) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Asse l1mi(lk'd~f~' .. ,', .. 
e) Assinar os balanços anuais da Entidade, submete ~?)~.~~~ ctaápr~G1~çãO d 

Diretoria, logo após os relatórios de entidades a mimstrativas e sociai , 

Z O ABR ~ O l. 
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refer~nt~ ao exercido ,;findo, para que possam ser levados, finalmente, 'a ('?~:'.f;; :" , 
apreCIaçao da AssembleIa Geral. .' ,"!s, I' I 

f) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais. ~:;: [\IJbr,s;/~:: 
g) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. é.J/ ,/. 

(:"';~t;~·:,··:'·':·· 

Art. 17° - Compete ao vice-presidente substituir provisoriamente o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos e definitivamente em caso de sua falta. 

Parágrafo Único - O presidente poderá designar mlssoes eSpeClaiS ao vice 
presidente que agirá em seu nome, documentando de alguma forma esta designação. 

Art 18° - Compete ao Tesoureiro 

a) 
b) 

c) 

d) 

Zelar pelo patrimônio da entidade e promover a escrituração da mesma 
Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças 
da entidade. 
Exercer, conjuntamente com o Presidente, as atribuições previstas no item f e 
no item g do Art. 16°. 
Acumular os serviços da Secretaria no caso do impedimento do Secretário. 

Art 19° - Compete ao Secretário Executivo: 
i;':;:' 

;' a), Orgànizar todo o serviço interno da entidade dirigindo o respectivo 
expediente. 

b) Subf9.eter ao Presidente toda a organização da Secret,aria Executiva, a 
.contratação e dispensa dos servidores, bem com a fixaçã(;r.qqs, salários 
respectivos. 

~",lJr - Compete ao Diretor Comunitário: 
~:.!;~:·\1.!.. '~".~ ~ 

a)Acompanhar divulgação com objetivo de atendimento exclusivo da comunidade. 

CAPÍTULo V 

DAS ELEIÇÕES 

~ , , 

" 

" 

Art. 21° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

Parágrafo 10 - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração. 

Parágrafo 20 
- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a 

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada ch 
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mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do ' .... ::y ,;':'. 
critério para contagem será decidida no início da Assembléia Geral. ;r:,~' ;,20 " 

CAPITULO VI 

DA RECEITA E DO PATRIM6NIO 

Art. 22° - O Patrimônio e a receita da Entidade são compostos de: 

a) Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados. 
b) Doação ou receita proveniente de terceiros. 
c) Rendas e juros de depósitos bancários e aplicação fmanceira. 
d) Contribuição de associados. 
e) Convênios com outras instituições . . j 
f) Valores advindos de atividades comunitárias. 
g) Patrocínio sob a forma de Apoio Cultural. 

Parágrafo Primeiro: Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Parágrafo Segundo: Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receita entre 
os associados. 

Parágrafo Terceiro: Toda a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, na 
con&,ecu9ão de suas finalidades institucionais. 

CAPlTULOvrr 

DAS SANÇÕES 

Art 23° - Ao associado que infringir o Estatuto Social e as decisões aprovadas em 
Assembléia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito, enviada para o endereço pessoal do associado; 
b) Suspensão de suas atividades sociais por tempo determinado; 
c) Afastamento do quadro social 

Parágrafo único: O associado poderá desligar-se da associação, a qualquer tempo, mediante 
pedido formal encaminhado a Diretoria. 

Art. 24° - A falta de pagamento de mensalidade durante um semestre causará suspensão 
dos direitos do associado. 

Parágrafo Primeiro - A suspensão dos associados em débito com a entidade não prejudica 
o direito desta de pleitear, pelos meios legais, o pagamento do referido débito e 
do que lhe for devido pelo associado inadimplente. 

''''''.-m..!- l ..... '·_".~ .. -···-'..,,··, 

Parágrafo Segundo: Esta sanção não terá efeito a partir do mom' ó,~fuPijtwo associa o 
satisfizer integralmente suas obrigações. Mii\i~;<lriO das Co''''::':', 
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Art. 25° - A exclusão do associado só é admissível havendo justa causa e só ocorrerá em <)' ~ J 

deliberação fundamentada pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral, ;. Fls. ;>..i. 
especialmente convocada para esse fim. :;..Rl1briCi.i~ 

rr~7 ~'r 

Parágrafo Único - Da decisão da Assembléia que, de conformidade com o Estatuto, decretar 
a exclusão, caberá sempre recurso à Assembléia Geral. 

CAPlTULOvrn 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 26° - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mensalmente, ou a qualquer tempo, por 
convocação do Presidente ou de dois Diretores, e, das deliberações tomadas, lavrar-se-a ata 
em um livro próprio. 

Art. 27° - Atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes a 
entidade, somente poderão ser praticados pelo presidente ou por seu substituto legal, 
mediante prévia deliberação de Assembléia Geral. 

Art. 28° - O presente Estatuto somente poderá ser modificado por Assembléia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para tal fim. 

Art. 29° - No caso de ser deliberada a extinção da entidade por Assembléia Geral 
Extraordinária, o remanescente de seu patrimônio líquido será destinado, por deliberação dos 
-associados, à instituição municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou semelhantes. 

Art 30° - O Presidente, o vice-presidente e os Diretores não serão remunerados, mas terão 
tessarcidas suas despesas decorrent~s de suas atividades previstas neste estatuto. 

Art. 31° - Fica instituído um Conselho Comunitário que deverá ser composto por no 
mínimo 5(cinco) pessoas representantes de outras entidades da comunidade local, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no Art. 4° da Lei 
Federal 9612/98, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço 
de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a 
descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

Parágrafo Segundo - O período de mandato dos membros do Conselho será coincidente 
com o da Diretoria. 

Art. 3r - A Associação Comunitária de Integração de CaI;l.~2 .. B~_I}.!~~~~~ .. S~1 não 
manterá vínc~los ~ue a ~ubordinem ou a sUjeiterr: a gerênci~ à sUbf~~na9~~paoi." domínío,_ o 
comando ou a onentaçao de qualquer outra entidade, mediante c rn.j!)mtm.~s~s.o~ ':f~laço s 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. COUFERJ r,r" I r· . 
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Art. 330 
- A emissora de Radiodifusão Comunitária atenderá, em sua programação, aos 

seguintes princípios : 
1- Preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 

beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
II- promoção de atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 

dos membros da comunidade atendida; 
III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
IV- não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções 

político-ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 
§ 1 ° - É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 
§ 2° - As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de 
opinião e de v~rsão simultâneas em matérias polêmicas, diwlgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 
§ 3° - .Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento 
adequ~do da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado ao responsável pela 
Rádio Comunitária. 

Art. 340 
- Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 

situações de guerra, calamidade publica, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão 
ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

Art. 35° - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral, ouvidas as entidades 
ou órgãos competentes, ou de acordo com a lei, quando a capacidade de seus órgãos sociais 
for insuficiente para tanto. 

Art. 36° - O presente Estatuto foi aprovado em Assembléia Geral e entra em vigor na 
data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Capão Bonito do Sul- RS, 12 de junho de 2010. 
,,,-,---,,~,,, .. ,~, .-.". 
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DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO DA ENTIDADE. 

A Associação Comuniltária de Integração de Capão Bonito do Sul é uma associação civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, composta por número ilimitado 
de associados sediada em Capão Bonito do Sul; Estado de Rio Grande do Sul, à Rua Benjamim 
Bolsonelo, s/n, Sala O~ - Centro, tendo por finalidade principal a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária com a finalidade de atendimento à comunidade beneficiada. 

DA ADMINISTRACÃ(J) 

A Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul será administrada por uma 
Diretoria composta por '05 (cinco) representantes cujos cargos são: Presidente, Vice-presidente, 
Secretário, Tesoureiro e: Diretor Comunitário. 

DA REPRESENTAÇÃO DA ENTIDADE 

Compete ao Presidellilte representar a Entidade ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente. 

DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DIRETORIA 

Compete a Assembléi81 Geral reformar o Estatuto bem como, eleger e destituir, um ou mais 
membros da diretoria, mediante o voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos associados 
convocados especialme:nnte para esta finalidade em Assembléia Geral e Extraordinária. 

DAS OBRJGAÇÕES SOCIAIS 

Os dirigentes e associooos não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela entidade:, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

DA EXTINÇÃO DA PESSOA JURiDICA 

No caso de ser deliberrada a extinção da entidade por Assembléia Geral Extraordinária, o 
remanescente de seu JlDatrimônio líquido será destinado, por deliberação dos associados, à 
instituição municipal, estadual ou federal de fins idênticos ou semelhantes. 

_,,~ ._'". _. ___ •• _r>'~' •• , .. ,-. 
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DIRETORIA 

Presidente Joacir Dias dle Chaves, Brasileiro, Solteiro, Agricultor; 
Vice:Presidente: Deize Sutorillo, Brasileira, Solteira, Secretária 
Tesoureiro: Onilce Felirnii, Brasileira, Separada, Funcionária Pública; 
Secretário Executivo: JaJlsemar Fernando dos Santos Candeia, Brasileiro, Solteiro,Diagramador 
de Jornal; 
Diretor Con:runitário: Leonardo de Souza Oliveira, Brasileiro, Separado, Técnico em 
Enfermagem; 

ASSOCIADOS FUNDADORES 

José Frankilin Ferreira da Silva,Brasile iro, Solte iro, Cobrador; 
Mauricio Felini Zanco,lfJ/rasile iro,Solteiro, Técnico Agrícola; 
Belmirio Boeira da SilvIR,Brasileiro,Casado,Agricultor; 
Adenor Boeira da Silva"lBrasileiro,Solteiro,Agricultor; 
Simone Xavier de Oliveiíra,Brasileíra,Solteira,Do Lar; 
Dejanira de Souza,BrasDlleira,Viúva,Do Lar; 
Onivio Lima de Oliveirm"Brasilero,Viúvo,Agricultor; 
Michael da Luz,Brasileiiro,Solteiro,Agricultor; 
Julio Cesar Candeia,BraJ$ileiro,Casado,Agricultor; 
Emerson Pereira da Silv'ml.,Brasileiro,Solteiro;Comerciante; 
Vidalvino Borges dos Smntos,Brasileiro,Solteiro,Agricultor; 
Mareio Lima Paganela,Brasileiro,Solteiro,Agricultor; 
Terezinha J. Lima Pagamela,Brasileira,Casada,Do Lar; 
Ivone Merib Lisboa,Brasileira,Casada,Do Lar; 
Cristina Merib Gonçalv~s,Brasileira,Casada,Faxineira; 
Viviane da Rosa Saibt,Bàrasileira,Solteira,Funcionária Pública; 
José Barreto,Brasileiro,$oIteiro,Guarda-Noturno; 
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...::c: 8 ::s:g Autentico a presente CÓpi;;l fotos/átlce por ser uma 
~ r raprodução fie! do angina! que foi apresentado. !! L'gw V'~h;~rJ'tt, 
~~ IJlI!l/1fIA r 
:z:7? =--::----:i--!r- '" :3 ~ riMe[ ?dar' 1/0 ([a Costa (]asso - iAS DESIGNADA i 
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DIRETORIA ATUAL .DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INTEGRAÇÃO DE CAPÃO 
BONITO DO SUL 

Presidente Joacir Dias ele Chaves, Brasileiro, Solteiro, Agricultor; 
Vice:Presidente: Deize Sutorillo, Brasileira, Solteira, Secretária 
Tesoureiro: Onilce Felhmi, Brasileira, Separada, Funcionária Pública; 
Secretário Executivo: Jaosemar Fernando dos Santos Candeia, Brasileiro, Solteiro, Diagramador 
de Jornal; 
Diretor Comunitário: Leonardo de Souza Oliveira, Brasileiro, Separado, Técnico em 
Enfermagem; 

I
~;" ~- ~;úe;.;~·'····' .. 
• "i;,.,,,;<.,rio rj(lE, Co~flt:~: ". 
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11. Ata de Fundação e eleição dos seus dirigentes e Ata 

de Apoio, devidamente registradas ; 
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Alessandr Scorzato Lemes Ceolin 
Cláudio berto Ceolin 
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~i AUTENTICAÇÃO 
:5]l Autentico a presente cópia fotostática por ser uma 
~r reprodução fiel d~original que foi apresentado. . 

ffi.i Lagoa verm~eha,~. / / /i ~Ji ! /, l' Ir;; 

~i r~ fi, WIdP;1 T <x:~ / / ~ IfII /í1JJ~ / 
~\!r&f(i3e[ o/idri.ívM 'lostai, asso -TAS.DESIGN~D~ 
~ ~ O rrérefa áe Campos L;8t;rÇ1Íço - T~B. SUBSTITUTA 

1--".1: EM0LUMENTOS: ~ t.CÀ _ 

O,::?& 
037&.0 .1000063.00086 
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~i AUTENTICAÇÃO 
:5:8 Autentico a presente copia fotostática por ser uma 
~! reprodução fiel do original que foi apresentado. 

~I """, V'"';jZ~tlí 
li i.'y ô!! !Xc:Be ti / 'I:v'a éfá Coito.' d3asso - TAB. DESIGNADA 
-'_' I 

::g~ D'Ií sa áe Campos LO)J+f 6 -TAB.SUBSTlTUTA 

~.f É OLUMENTOS: C:r!, ~ 

034S·r·OOOS7 
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111 - Relação contendo o nome de todos os associados 

Pessoas Naturais e Pessoas Jurídicas. 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INTEGRAÇÃO DE CAP ÃO BONITO DO SUL 

Nome 
JOSE FRANKILIN FERREIRA 
DA SILVA 

MAURICIO FELINI ZANCO 

BELMIRIO BOEIRA DA SILVA 

ADENOR BOEIRA DA SILVA 

SIMONE XAVIER DE OLIVEIRA 

DEJANIRA DE SOUZA 

ONIVIO LIMA DE OLIVEIRA 

MICHAEL DA LUZ 

JULIO CESAR CANDEIA 

EMERSQN PEREIRA DA SILVA 

VIDAL VINO BORGES DOS 
SANTOS 
MARCIO LI:Míti PAfiANELA . 

1 i ',;' t.. 't 
TEREZINHA J~ LIMA"" 
PAGANELA~ ~ 

~ ~ "-

T 

.- . 
= ....... 

!".~ fê: .• ~'> 
~ (5' t:> j 

0"1;1-.' ~.; c'l ~ (1"\ ru 
o:: 0C, 
, -, 

!"~ 

CPF 
005.787.860-95 

017.249.170-30 

893.339.420-68 

007.795.410-65 

025.782.950-42 

887.670.510-49 

086.204.070-15 

032.694.170-39 

510 .096.840-00 

9~9.075!~QO-20 

541.378.100-87 

004.030.390-02 

283.651.940-15 

. . . 

RGI Orgão expedidor ENDEREÇO 
5084326502 SSP RUA:BENJAMIM 

BOLSONELO,S\N,CENTRO,CAP AO BONITO DO 
SUL-RS 

1100399995 SSP RUA:BENJAMIM 
BOLSONELO,S\N,CENTRO,CAP AO BONITO DO 
SUL-RS 

8069351372 SJS CAPA0 GRANDE,S\N,AREA RURAL,CAP AO 
BONITO DO SUL-RS 

1094906524 SSP , CAPA0 GRANDE,S\N,AREA RURAL,CAP AO 
BONITO DO SUL-RS 

NÃO POSSUI CAPA0 GRANDE,S\N,AREA RURAL,CAP AO 
BONITO DO SUL-RS 

4064941646 SSP CAPA0 GRANDE,S\N,AREA RURAL,CAP AO 
BONITO DO SUL-RS 

9064946313 SSP ESTRADA CAPA0 BONITO DO SUL,S\N,AREA 
RURAL,CAP AO BONITO DO SUL-RS 

9116429235 SSP CAPA0 GRANDE,S\N,AREA RURAL,CAP AO 
BONITO DO SUL-RS 

6048127655 SSP RUA:FELIPE BARRETO,S\N,CENTRO,CAP AO 
BONITO DO SUL-RS 

1064985128 SSP RUA:ARTUR FEIJO~S\N,CENTRO,CAP AO BONITO 
i5ô SüL-RS 

2064971274 SSP RUA:ARTUR FEIJO,S\N,CENTRO,CAP AO BONITO 
DO SUL-RS 

9084327502 SJS RUA:BENJAMIM BOLSONELO 
S\N,CENTRO,CAPAO BONITO DO SUL-RS 

4009498082 SSP RUA:BENJAMIM 
BOLSONELO,S\N,CENTRO,CAP AO BONITO DO 
SUL-RS ~ .. 

ó 

c;)~i;Vtf5::p 
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g;?r AUTE1\TTJCAçiio I =u I :s ~ Autentico a preserlli!! coO/e fntosi81/Ca DOI Se' uma I 
~ 'i) reprodução fiel do ungma/ que fo, apresenlado, il L~oo v,~:.; O r!lJ;jj 
º ~ til/Bel :M.anl:f) t Costa (Basso'l.. TA~E~DA 
~-, . 
El:l~ O'1éresa de --ampos Lourenço - TAS suasnrUTA I 
;:::=tf EMOLlL; NTOS; 2.k,. ______ -.J 

( 
0348.01 J 0JP060.0~579 
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I NONE MERlB LISBOA 

CRlSTINA MERlB GONÇALVES 

VIVIANE DA ROSA SAIBT 

JOSE BARRETO 

T 

"\ n--${'l ~ ~:'-i;j 
, ,., !--:. '.': ~ 
t ~ m rr',; o,c"> 

~ ~;59 <:> J 

(il 
_n.-;:); :z:::=. . ) E,,- C .. , 

CP ?'" t'\:'1 
::::cJ - r.,J r .. ~ 

~ ~f ~"l 
r-..;, .i;- j :; , j 

'.' '! -­.... .'!; 

.. ' . 

~_--Í 

006.724.840-30 

006.725.110-29 

001.218.370-92 

396.059.060-15 

1051370276 SSP 

6091968922 SJS 

7079309221 SSP 

2059729501 SSP 

~- " 

RUA:ARTUR FEIJO,S\N,CENTRO,CAP AO BONITO 
DO SUL-RS 
RUA:ARTUR FEIJO,S\N,CENTRO,CAP AO BONITO 
DO SUL-RS 
RUA:BENJAMIM 
BOLSONELO,S\N,CENTRO,CAP AO BONITO DO 
SUL-RS 
RUA:BENJAMIM 
BOLSONELO,S\N,CENTRO,CAPAO BONITO DO 
SUL-RS 
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~~HI AU'1~E:J)lT1CliÇÃO l 
::s j Autentico,e presente COpiA foiostâilce por ser uma I 
~:fl reproduçao 11el do ongmai que fOI apresentado. I 
i! "g" V~fu; 00 ~ 
.:5~ '1fJ ~ 

! ~~ ______ . t '!IJ !l/j 
I ê5 ~ liJc:BeC 'Madfl) aa Costa (Basso 'TA6 ESiGNAO.~ 

lt~~· O'Teresa di! .ampos Lou.renço ,TAS. SUBSTITUTA 
"a:::'" • ') 
1-7.f EMOLW.1.:NTOS:" ,6" _. _____ .....; 

034S.01.,10J0060.00578 

1/ 0/2..-

! 

( 

( 
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I, I, 

IV. Cartão do CNPJ 

( 

~,:~. '",) PÚBlii.,:'i 
j,,\i!ll;,;:~rio !las COlrlli;;,,",' 

t"". ....... :! ... 

2 o ABR ~O,Z 
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Q(),I1Jlprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
12.625.286/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 17/09/2010 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO DE CAPA0 BONITO DO SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** t 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente \ i 
" L. ~IGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R BENJAMIM BOLSONELO 

I NÚMERO 
S/N 

I COMPLEMENTO 
SALA 03 

I CEP 

~5.308-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNIClplO 

CAPA0 BONITO DO SUL I~s 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/09/2010 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

. I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** Certidão é uma 
-------------------------------------------------------------+~~~~~~~~~~~seenconlfano 

!\provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

I ::mi! ~:no dia 05/10/2010 às 11:05:22 (data e hora de Brasflia). 

/,Voltarl 

\. RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
uualize sua ~ 

s; '.. p( it:.\ ': , 
b.'i;i:~.··!·.i Ô .. ~::· C:CJJr,,·': .. 

CONf! ...., : 

z a ABR ~O.l 



V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos e maiores de 18 

anos ou emancipados; 

Z o ABR LO';[ 
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.!W"OD6iO.00608 
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~~''< J '~: púe:...: \ " 
~h~:~'riü d~ eolr,,·: ... 

COtlFEF,f r,l'1i C,' . 

Z o ABR [0',[ 

-' 

I 
i 



,Lellura,A,iloríor 
em 20/07 

. 11670 
em 18/08 

11914 

Constante do. 
Mulllpllcação 

1,00 
Medido 

244 kWh 

" I" 

;". "':é, 3 Cj 

';,:""h~:} 

Lt:,:·, ~ .... ' PÚeUi . 
~/íii';:;,;~erío daf, CoiTl,:: I, ',' " 

COi'iFERf r.rW, (: r":'~" 
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ASSINATURA DO TITULAR 

Autentico a D;'e~~nie'cÓpi~ fotostáilca Dor ser uma ,. . . 
reproduçâo fiel do o'riginal que-foi apréseniáéJõ.' .. r- -... -
Lagoa Vermelha, 

VáLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

â~~~LTRO !5 D!5 ~~ ~5 B E: [l7!5 
DATA DE • 

.. E:(PEQIC,\O 06/06/ :í.V9D 

NOME DE I Zr::: BUTOi~I LL(J' 

P1UACÂO 

OLIMPIO SUTORILLO 
, I , .. , (' I ' '/' I !"I '::' 1-',/::' f'" í~'i F' I I (' I H O _ ::: . .. i J \.~ ••• ... ,.J 1_ !.J... •.•. ", ".J' ., .;':' ." 

NAiURt..LlDADE ~ 

LAGOA VERMELHA RS 
. Doe ORIGEM C Ni=-I::3C :L::3(]7' !S7 

" 

~3UTOF<:I L 1. .. Ó . 
DATA DE NASCIMENTO 

~~~~:;/03,/ j, 9B~:2 
I B :U:;j:, :Ud:;: I~\ !;;) R 1~j 

I ::s g Al!wnticp~. ..... . - .r uma 
.~~ relllodução fieLdo origmal que fOI apresentado. 

1 il L~" V'M~IJ!Jt. ' 
S~~CBd ;;vlarifll' ria Costa CBasso - T' DESIGNADA 

:::s '; 'Téresa dê ~. mpos Lourenço .. TA8 SUBSTITUTA 

2 EMOWIVI .l!IO~,3;..b.~ .' 
I 

0348.01'1'00060.00612 

AI C'/J.... 
IV 

--j 

-i., 

s 
É 
R 
P 
R 

'0 

0348.01

t
·:f 000060.00611 

li Lli 1.. 

//' 

Esta docillnénto !ii' o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FíSICAS - CPF, vedada a exigência por terceiros, salvo' 
riós casos previ~t.os~ ~a l~_~islação vigente. . 

VÁLIDO :EM_'t:ODQ .O.r!:R~.IT.ÓRIO NACIONAL 

rcn Ei~-:: .' :~itidD.:-e'''''''-'''''H:I-.J,1 
I q~ EU ..... ,td'rrJ"' "",'li lin"T:?':"!r. .<"" íiit 

0348.01.1000060.00613 

Z O ABR ~OiZ 
1/ O';"'~ 

.1 



ONIV!O UMA bEi OllVEiRÀ 
cpj:::.oIl6.~o4.o7d.l~ iE: 475/ioó.242.' 
EST CAPA0 BONITO N .798 . 
RURAL ' .. ' . ..' ... 
CAPÃO BoNITO ob sUL 'RS 

,.;. .. ? .:.' = .. :: ra; .. )!::,:. :.::.: .. =-:::: =======) 
. Tiro d. N' do 
~ MudlçaiJ I Madfd 

223
'8,0

2
'7' •••• Energia Ativ!:1 Br 'I 

2010 AflO I 

" Jul I 

,2009 DezlJ 

' .. 
• ~._. ~~-,~;:~'; _."~._~~ ... , c",-,,-' --_:-::--.l~:!"-;§ 

ModlrJo 

0348'0Jr 1000060.00598 //1 0,,-

:~:"-:=~~:""::'I'IP L::·'--~·~~~/ " 
~~:r~":(VU r .,1.' j\"" : .. ,,".' 

Miíõi;.;afÍo das ({)Ir,u: :",,',' 
CONFERF rlM (.: i'': ,.' 

Z O ABR ~OZ 
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I J ,,0060.00601 0348.01j 

jI 6/.2 
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SE.,!·.::~i~: PtJBLi\., . '.:. 
Miili~;\1riO das Colftli:;,,'. 

CONFERI: Ct\M (; .' :. 
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SS~/RS 

. qRGÃO EMISSOR 

10 / 09 / 1985, 

S9:.Rf': . '--~:-;~ifrT~;~r~-jr-~;,'Y:ç~~ro " .... q: E, : .. · .. ··.t:\'iU··2 JJ:izi!. 'i! ;/1 ~ i:;.~;t':!l ,n" 

3. 'i/4ulentico a Dreseniecopie fo/asiática por ser uma 
~ ~ reprodução fiel do únginal que foi apresentado. ffi ~ Lagoa Velme!ha, --- ~ 

i§~ 
C!:)~ 
<~ 
--I ·U 

lp~ J .-' 

i ~:C :bl .I I '/ I / / ,~= U 
I "'5:: F;j'Be[ :Manlrm rz ((lsta (jJasso . TA ~ÁDA ; I ~ ~ l D'Teresa de . ('a ' zpos Lourenço· T.48. SUBSTITUTA ' 

~J: EMOLUMEf ..:2.~.l:w... _____ _ 

DATA 
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i? ~é.. ~ 
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Nov[-' ----::1 95 
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0348.01/7°60.00609 

r~· °12.-
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VI. Manifestação de apoio à iniciativa, formulada por 

pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

sediadas na área pretendida para a execução do 

Serviço ou na área urbana da localidade, conforme 

o caso, ou firmada por pessoas naturais que 

" tenham residência ou domicílio nessa área. 
!', 

0<"'" ...... _ J.f .... 'I" __ .., ... .", •• _".;.,., ••• 

St::,' , "/"l PlJBUi ' ' 
Miiti~;<lriO das ~nL';;"" 

CONFERE (:t'liA C !" ': ,." , 

Z o ABR ~O,l 
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MANIFESTAÇÃO DE APOI INDIVIDAUL 

Z O ABR ~O l 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. \V\ '-\ . ( .-p. O te 
Nome"J .. 10JJ.J...~\.IJ.:, .... \J~ ....... ~~ .. ~.(B\.. 
portador 0 do RG:.JQ5·0~··~6.Q~6..º:2:p...... reside~te a 
Endereço::r.~.~.~h.,~.~b.oLo . .t.-.J. na cIdade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, Q2 de ~.kt9 
de 2011. 

e manifesta o seu apoio. 

I .... '· 

':j,' '''o ',':' J{ if'·".,.,#_." 
I .. ' ",:-

M~ <" ' 

'"'"?s. M " 

"., .. '~,. . .-. ..... ----........ -... _ .•..... :. ,. 

CONF[f\f '.'. '. 

Z O ABR ~O l 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:.~OOU.~ .. .Jn .. &.b ............................................ . 
d . 3) ,:- 1. 6 -2- o. " O ~ - c"c:; P . d porta or do RG ..... U.Q ............. :Ç.'~r ... :-:-:v.......... ~~~~n~e a 

Endereço:A.~J1:v.J~k.~R.dR .. ~X!':O • .e.a~.~k, nít-cn:tade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de tràta o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, Jl.!!L de J4 M.o L J ) 

de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

";;3, SI ' 
..... l:l 
~; r'i \ • ';1) 
.·ÇI~"'G~" ("'ll,-) & . 1.... '/ _<i. 

~.yi"t _.rl:!.i' 
~ CtJrr;t:S~';-



,~ 

~ i::;'~f;",(:#j): 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: .. M ... f~;r.J& ... )J.;u!. ... ~k:~ ........................................ . 
portador do RG: .. 5.".O'.I..9 .. 9.Q.ç?;1 .. 9.1. ..... f.j.f........ residente a 
Endereço:D.t~ ... 8.(I:1~."!1'v.0 ..... 0.~&. .......................... , na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

AfIrmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, () 'S de {;r/V!,J-L-6L 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que/manifesta o seu apoio. 

6~:~·~·:.:·~:.~;(~~ ~f.~i)D~~:~· .~ "'.~'.";: .' 
~,~:::';.;.\~íio (iíJ& COil·ti.i:i .... :' . 

CC'JI'1 r.;F r:'!IJ. c: c': "', 



( 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: ... a.YJ.J:.b ........ Dd):}4:.~.L ......... fi0.1Q;)!~ ....................................... . 
portador do RG: ... ~.~.{.R.~gl.;..O.--5 ...... ~..s:.... reside~te a 
Endereço: .. c.;xp.~ ..... I2!P..yh.!..o. .... ç;i2. ... 5..y..L-...................... na cIdade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, ~ de /}t/ t) )l,/? 
de 2011. tT ' 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 



,:.:.)\dv
\ C'C!/ 

r _ Su \ 
riS. ( 

;.:': í:ubrica rq,f 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul . r:;;.. . c::P:i.5:.'Y 

I, (bn1\JV:~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: ... J.I.:!'!:! ftlJ f.\ ..... J.: .. ?"AJ).t Jr.H.t:\ ............................................................. . 
/ 0::11 • . ,f -O') ,q J. 65/,1J!,5 'd portador do RG: ...... f::tb,l,.QA',..:"..~ ............... I........ reSI ente a 

Endereço: .. !?\.J.~ .. F..~LJ.P..E. ... K.>t)ME.T.O"4.:T~.t ......................... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

AfIrmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, 03 de <\.u[n~vO 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

t,-' ...... "". '.' -, 

I: ::".' ..... :,.,' .... ,; .... '.' , " .. ;, I 
:;;'.' d(1S Corlll": .'., .. 

2 O ABR í:uH 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: .. ).::~'>.~~L:-:s--.. ~:<.-:\~~ .•.. &~ .. ~;t~:~~ .................................. . 
portador5.Jlilo RG:.~lQ.~.8.J.5º.2J.j .... S:J.S.;:".B.;S· residente a 
Endereço:0.~1-.çv.~ .... ~f.'?'o~'F.i.~;;.u •.•.•••....••.•.••••.••....• na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afmno ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Ass,u' :t.q, .. ,eu 

Capão Bonito do Sul - RS, ~ de ~~v16"') 
de 201l. 

pessoa que manifesta o seu apoio. 

~,:::.:' :/' .. : P(tt';Li l •. 

,'.':>;:.;:;,riQ das GOf,iY·.i .. , 
\.C:i~fERE rr-,., t." .. , ...... : . 

····.55 
.';.~ 

" ~ '; : ~ , ',\ 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: .. N.9?l.~1'll .... ~~g..~}j':::5j5IjJ"".e"""":""""""" .... 
portad·;;r .. "(~~;lJ.t'-3. .......... 5.5." ........... ,........... ) reslde~te a 
Endereço ......... ~ ................. ~~~ ......................... na cIdade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, O Y de 1{ N\Il MD 
de 2011. Ô () 

Assinatu~pessoa que manifesta o seu apoio. 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: .... ~,&J1..Tkw .. .J.1-.:~ ............................................ . 
portador "J="4q-' RG:Aº~~Jrlh~~·1) .... ~.;1 .. S .. ,. .... Q L () residente a 
Endereço: .. . WGJ'}·19 .... C:;LD ••. ~:~i(.~iY.!: .. l~J.!~O/i.ttt7:t:0. ~,:. na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado dofRio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, .o!i de ~ 
de 2011. 

Assinatura da J;?,<fssoJqile manifesta o seu apoio. 

ri'·.··. 
"~.' -".J i ',r, w" 

! ':: , .. .;k, \las ('.or"u·, .-:',"': .. 
(:·.);·.J;·~.:i::f :~:"';~i~ (\ ~H~)\,-:,:t: 

2 O ABR íalZ 

: __ .bI 
'*-_ ....... ~(Jd. , 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul ::: ,C>."'I':.:., - . . " ~-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: ... ~.f.2 ... ~~:2 ... ~:~ ............................................................... . 
portador do RG: .... ?9.~:Jf?~~:Tl........................ residente a 
Endereço: ....... ~~ .. P..~~.~§. ............................................. na cidade de 

) , Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Assinatura 

Capão Bonito do Sul - RS, .::iJ:. de ~l 
de 2011. 

ue manifesta o seu apoio. 

L O ABR íull 

_. -.. " Jr;;y._.-. ...-----... .. . ...... ". 

-,.,.~ .... : 
1',:\\" 



). 

-, ;\.'10 
...... \ ..... l.~ "'(7 ,. \ .. ' ~ .~(.;' 

Fls, S'f \ 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul ~~~~u:)~,:P 

C 01111':' '~I.'.-' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: ... 7.iz.4.C?i!dt. ..... ok. ..... ~.@i.~ .....• Af.b1.aé.O ..................... . 
portador do RG: .. -?.Q.;5..B5.j:-.~çJ.t[):8. ..... ~~.f' residente a 
Endereço: ... a..jO&0..~~4: ... !ll~oo ........................... na cidade de 
Capão Bonito~o Su~o Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul- RS, lo de /Jf,Uj) 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

2 O ABR ím 

-_ .... ~ -~~.,6X-I 
. j 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: . .::f .I.\O..u.~a .... r.<?~:~ .... ~\..{..í1.';-r:..~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
portador do RG:.tR.é??({.3.1{.2!i8.'-b ... .s .. d . .S. .. :......... residente a 
Endereço:~ ... ~~~ .. W~D.~J').Q~.Q.6 .. r .. ~G ............. na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul- RS, A!l. de ).1.{W 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

:,'j ...... : 

.. .'~': .. ~ , , ~ , 
\ '.... . ",:;.1\,' 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

o ~ ,~7' 
Nome:. J.O.t,-!-:\l..&.; ... ./J.w.r./ç!!.~. //lf!.? .. f.b0.Z<?2 ..................................... . 

rt d d t2R:G' tJ..f !J O ~;::. G '7 Cl Cf < Y,( 'd t po a or o _ .. -'./:' ............ t ...... "t? • ....{ .. l .. .....J.II.~ reSI en e a 
Endereço:.é.'o/?Ç.l;9. ... ..??'~:tc? .. a:&. ... 3.~ ................... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul- RS, J...cL de 
de 2011. 

~IJlli ~,;Y{ rIrn .~~ 
Assinatura da p ssoa que manifesta o seu ap01O. 

L O ABR lUn 

-\)V_f\lC .. O • 

'FI,;, Gl~'\ 

~~~:\I,~:~r 
COn:uY\'~'" 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: .... : çw.<-~ .... ~.~~~0. .... ~.LY.nÇ,~ .. J.;~~?: ................................ . 
d (f't. d RG go-aóX'O 4 42 ta d. fi C I! 'd porta or o : ............ \-J •••••••• '-l ...•.••.•.•..•. ?/..L.... reSI ente a 

Endereço:r?MRl.0~~.\.omim .. ~)~.nt;.l.'9. .. :-..n~.R."!-lJ................. na cidade de 
Capão Bonito do Sbl, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, .10 de AA~) 
de 2011. 

Assina a da pessoa que manifesta o seu apoio, 

, ... , " 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: ... UJ1L.S.4! !!.. ..... Ç1{q~21!/..: ...... f. ......................................... . 
porta or o .... 7..1/. .. 7. ...... ~ .. '.t: ... ............. 1': reSI ente a d d RG' I /~'1 II f,9~n '$ c::,t;n 'd 

Endereço ... JZkY.? .... ~ ......... é2m~&.. ........................... na CIdade de • (!l C --- é' '. . 
Capão Bonito do Sul, no Estado ao Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, .:!Í(l de ,ÂA{kÀ..D 
de 2011. 

oa que manifesta o seu apoio. 

."./ t"::'~;:~'~~:'~' " ........ -. ':';.'; (:---.j 
l' ~ .· ... ,.;;\1 aas CO'IIi.:'J ...... '. ;1:: 

( .~":~>.,::' ~;:~f r~!""':f .. i ('\ :",! •. ~I:: .. ,. 



". 6'y 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul :::,::~.: 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: tÇÇ:.t(.5&.-:?'f:-.Q ... «?&.t:.1?. .. .ê.G:!':::::.c: ............................................... . 
d d RG' CIO YJ 2"-:- ú'Ti/.> c,;;,f) 'd porta or o .... Ç:'; •••••••••••••• J .......... 7:.k. . ..:J>w"t...... reSI ente a 

Endereç0f'~v.t ... &.c:D:?ç, ..... ~4.'~~~.~.:f.:-yJ. ....... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul- RS, --4n. de AAAÁi{) 
de 2011. 

a dapssôa que manifesta o seu apoio. 

2 O ~.BR í J1l 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul ',:.>!, ~~'( 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: ...... /.!L#.{((.., ,' ..... &€~ .......... : ................................................ . 
porta or· .... a v.. 7. •••• .1 D: .. ...z ~........ .. r. ....... r. r reSl ente a d RG' /J /.J - d d fl! L r§ 0r' .J {jq.:=-. 'd 
Endereço:4f?dã ..... ~:Jd..'ó"4.: ... 2.' .. :..S.4A. .......................... na cidade de 
Capão BonIto do--Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, 1..º- de ),An:Jv<À) 
u 

de 2011. 

soa que manifesta o seu apoio. 

·...,..';""..,· ... t·.-. ,~"~' ...... : .• ~ ...... , . .,..-.. 
;' : ...... : ~! ~j i<I:"".;'~ )~:;"~';' 
r ~ .. ,:-, ;'/:" (hiS CO'tlt.:'I ....... I?/t:;: 

;";\~" ;'~r~r "'-. i '''-'1 1 """';>;.:t:.' 

Z O ABR La1Z 

\-nmü\\> 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: ..... j/~ .... .<;p..~ ...... N.,,:.o.A ............................................ . 
portador' do W: .. f./..L.Jb.d.:: . .l..f.t? ... t/..f..r.:eé.... residente a 
Endereço:.(.;j7M. ..... ~.*ZI .... ~ .... ~ ... .Ç,....;.L................... na cidade de 
Capão Bonito do -st;l, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul- RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, Ao de MúUU 
de 2011. v 

.af'H-:H;;t)la o seu apOlO. 

I~,"i:,:~". l,) 1':;Ji~;::~- .. _-'-'~8~~(~1 
, i.,;,:., .,·:,:;u das (',of'Ii/ I 

CI:··.:~·t· ~:~f (: ..... j~ •. ~ (1 ~ ···r.~;:';.C 

2 O ABR í.all 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: ... ~ ~ .. ~.;.~J.?1> .. ~b'":''õ'''i;:''';:'':''F''''''''' ....... : ............. . 
portador 'to- .... 1{G: .... .s.'.:i.l1.S ... b.L .. :: .... 'P. ... k~."P....... resIdente a 
Endereço: .... U1";.-4 ... ']~~L ..... d~~ .... s.:·:-;t ............................. na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul- RS, JJL de ,AAr(fiio 
de 2011. 

,.,_ ........ ,~ .... - .... ''';,,-no 

.. ' I.)~:;·i: 
;;tl das ec,,"~,; .~ : ,,)~.~ 

,\1' f-'~F. t''-;~,f I.~ ~··~!·~~i"t· 

2 O ABR l~ll 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul ;:\::~~~~ 
.... rJnl ü'i\" " 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:···(k.it!Ik····i1~I:J.·~··:r·················R.··········:·· ............ . 
portador Qp RG ... ..1Q;?.r.9..6.6:..õ.: .... 9..~PI..F.t.. 5 resIdente a 
Endereço: ... t:/:ta'lrJ.&d0. .... id:...e4.0 ..... fIJr?.go. ....................... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

~ 

Capão Bonito do Sul- RS, dJL de . .M.aA{J 
de 2011. 

2 O ABR iJll 



) . 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: .. #.~,@. .... t:t'I7.? ... ~~; .......................................................... . 
portador do RG:.{Íj?Óf?'$.{f.a@/1.i .... S.~fl... residente a 
Endereço: .......... ....&~f&.:2 ........ d3g.~~ .................. na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RSd? de .. ,L-~.,Lj74'4J!~º'--__ 
de 2011. 

~t7f~c>k$~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

.. 
1." :'. -,i;" Jas Coftllt'j ,-:,:,,",,':,' 
::.: ...... ' :':'f~~r :"'r;.~," ;~ :' ··';-';":1,.t· 

2 O ABR l~ll 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul :JZe.; 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:).1.'I?A'~ffi.J~····:··~:rt~J$··························:···· .......... . 
portador l._~~ JYl.~13ch ..... i·····"····:···7t:::·::':·;4, resIde~te a 
Endereço#.~~'1~ ... ~â .... ~ ..... ,t!r:.1~~~~Sl?l.QL.. na cIdade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul- RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, a&t de ;/#&62 ' 
de 2011. 

Assinatufa da pessoa que manifesta o seu apoio. 

2 O ABR í.Jll 

___ o ...... -_._0. .. ___ .. 
, __ ... ,"r' ..•• "-.::' .. :'L.-..:-.~, ~~, • ....,.. 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:.1.iiz~im.6k .... &.t?l.uda. .. Il"??~fi.Q ... ~ .. .!U~ ..... . 
portador do..../. RG:.e.9.r.e./ld.6-1:/..~ .... ~-$?.. ,residente a 
Endereço: .,Ai'IJ9:::? /M"{l(/«};/!2. d.6. ... d ... ;.tlv. u~0{..f&.s.:1Jna cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

, 

Capão Bonito do Sul - RS, il de )J\()}19 , 
de 2011. 

:) vi IV h'/\j '1 CÁ- [) A JJ /111 AY )Vv 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

.'.,.' ) •..• 1 r .. '~ ,A":;"\:/· 
(:;" "·;;\.I das CoIIII,/I.'·':;-:;:;:: 

( '<.:'\~. ;::'~r :· ... : .. i~.,.~ Ci ~'.~:'->;.;/' 

2 O ABR [ilH 

~/ -_... .~ .... -.. _~ ... _-----_ ..... . ...--..... ""-" •.... ..-;',., ...... ,...,. ....... ,-.... -... ... , 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~:::a~~;:~4.···e,Z1:i3.itiÇ./:::····S~·····;~~i·d~~~~······ a 

Endereço:)i..if~.d';5. .. d .. ;tJ{(.t/..~;r.,/ii'liJna cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos tennos de trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afinno ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

1 

Capão Bonito do Sul - RS, --/ f) de ,l/l/lAQ 
de 2011. 

Assinatura da pesstfa que manifesta o seu apoio. 

í. O ~,BR UH 

..... :.::6d( .. :.~.;:::.:.;;;;:... 

',. \1r .. -, 
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FlS. /'3 \ 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul ~~c.;f\Ub~~& 

"', c---- ... }..I. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:.;.!I.IJ.7L7MtP.:!Cf?~..... . ... 114 .. /.V:iij~'ft:"""""""""""""""":""""""" 
portador A do . / RG:. . .(]6f.:.;3.fl::JS.~ ... ~.s.P" reSIdente a 
Endereço: .~"2jifrP.?<!<:Z 'Y....025:.iií. ... ;J2tl.#.? .o/.a . .A-(!?L.tlJ.7if.k na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, /( Il de )./l.â,MO 
de 2011. 

)v( o.:rJ; f~ <:.o & clL:. V ~ 'J1.eA 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

: U)m \.'.-0:s;" 

I' .,.".: .. ,."" .. -".",~"-",_ .. ,~ 
I. . . t" V":.::.", ,)t:H/ 

I .,'.' "';:' ,l;j~ Cil/II/J' : .. :,'>.i""; 

, ' .. : ;~':.' . ~, :··';'.:;( .. ;r: 

2 O ABR iJ1Z 
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) . 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: .. 0z-:?1.tMQ. j1im.M. .... Â ... fJ.IIz#kI. ........................................... . 
portador j}.~o JiRG: .. $?o..~l6...26..:?~/.. ..... $.i/g J residente a 
Endereço:IVr.,J..a;,?74.,,1?'?/!1;1#.. ... ~.~ ... )..}{JU.!m./I.~.ú4~na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 

. Capão Bonito do Sul - RS. 
AfIrmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 

Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, J( /2.. de Mt/.;io 
de 2011. . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

." ;,'1., ,):~'~~}' 

. . ;'" .:íél:; ('..01"111.:".1 .·,.,'i:,)::"~ 

::' .. 

2 O ABR í JE 
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i. / 7Z1I ,/ . 
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.' FIE .. 7<5' \ 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul ~:~;,i~i.Jb~f 

\5(·~ 'C~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: .tifk)i . ./hk./l.40. ... d ... R.f.f~: .................................................. . 
portador do /J RG:.~Q.6.f.'/.~6.ff.bdL.Q.S.p ... :1 residente a 
Endereço:. ~.lf2~?:JP...d.5 .. dt? .. ;t/f!~iI4l? .. ../.«J.4!Jd:o. .. na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, .1 L de )AtvÍD 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

"Umu\"\\ 



" :. \: (" ., 
c'~ ;._ 

'. 7,6' \ 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul ~ ~.';.,u:;;e:;:/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

l\fom~: .. ~~.1~~ .. ~~~~ ... ~ ... li)~~:~ ........................... . 
portador do RG:.iQ6.~~.1.~(â.b..................... r~sident~ a 
End~r~ço:~.J"A:.AL .. ~,oJ)&?k ...... i{.gO....................... na cidad~ d~ 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
p~ssoa fisica, v~m, nos t~r1l10S d~ trata o subit~m 7.2.4 da NOr1l1a 
Compl~m~ntar n° 1/2004, d~monstrar s~u total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, qu~ 
t~m por int~r~ss~ ~x~cutar o S~rviço d~ Radiodifusão Comunitária ~m 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afir1l1o ainda qu~ minha r~sidência s~ situa na ár~a pr~t~ndida para a 
Pr~stação do S~rviço. 

, --, 

Capão Bonito"de, Sul - RS, :il d~ }J\(&<À9 
d~ 2011. 

Ass atura da p~ssoa qu~ manif~sta o s~u apoio. 

,- : .'!':; \ ,,'::,<>~ 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: ... r-f6.?r:.:~c~ ........ ", .......... : ..... : ................................. . 
portadOlV do RG: .. 6.o.,f.:.6.'/'.,g.:;i.;?'%-... g.o/ residente a 
Endereço: ............... ~w~7.~~-; ........................................ na cidade de 

), Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308 ... 000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul- RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul- RS, & de ,MAí(.,,ço 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

'....' I'. '. .: "1 
'. :,;:.' {~éI.s (~')'''l:'.' .... ~,'." 

.. :( .:,:;-:v :"""',: .,~, : ',' .. ,. . 

L O ABR íJll 

y 
- __ o ••••••• ~ 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: ... )AL~J ..... 8.~ .. &..~.O ..... v.y\A:L.~~A.rtJ.: ................ : ............. . 
portador U do RG ... .i.a5.çb.~!J.62.6.l- .. $~1.? residente a 
Endereço: ... 0.~W ... :'1!\~9.)] ... ';)!1V............. na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

AfIrmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, AJL de ,ÁACA ;<':0 
de 2011. 

.. ~"-.,..-
. :.~'~::. 

',;:,1 (~éJS (:..r'JhlL:·i .' ..... ~.;: 
:~r:J ( ... ~: .... j\ (: : •• ~'''',:, :'. 

L O ABR í JIl 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:~s.V.\0:C .. úd9. ... .P.~ .P I J/1G.1.~ .. P ~ .......... : .............. . 
portador do RG:r;t5~5~l6~2>..2:é?t:$.~t~~ resIdente a 
Endereço: .. ~ .... f.~t,ULQ ... t:{cu'ltLl~.}).~ ... )1S...... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Ektado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, ~ g de Á/11/00D 
de 2011. . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

L O ABR íilH 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: . .!~.c~:tÀl'l.. .. Üci~V.9 .. d~ ... 4~ .. A~c ; ~\>1.;""'n""""""""""'·················· 
po a or o ...... l.I.l.~ô . . .J.. ;,J ••••• .:).. .'............ reSl ente a rt d ~ lG' ·!OI.t-io.O~C\ '/;\ c~ -,..... 'd 
Endereço:.:~.... (~ ... In./1.o..~~-) .. :~j}í5!Jk\.. &."c.{0.s..J ......... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul- RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

\. 

Capão Bonito do Sul - RS, Q 51 de ))\10 MJ 
de 2011. 

, ';'.' J' _I r ::'t:. ... ': ::"\:. 

{.,: ::,::": .. ::·i~, (ias CoIII\.:'l ..... '/:c· 

(" ;·~í.~F r'r::;;; (\ :. """.',::.,{:' 



) \ 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: ... . "fl .'Q..cL.:~ ..•.• 5;(.J~&,:v.'f:').!~:y' ................................................................. . 
d ~ d RG· J ~ d;1 Li 1: Li )( 'c t;.. P ·d porta or o ..... ..\.,1 •• 0 .. " .... ". .......... :... .. L ..... ri.~.. reSI ente a 

Endereço: .,;~ .. ;.r)r:-Jmt..o ...... iU:':lLJ .•• • 2lS. .. . eL. .... 1J~:~~,:r.J.>~w................ na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, X') de k'1{A./~D 
de 2011. 

ASSl'hatura da pessoa que mamfesta o seu apolO. 

L O ABR í il1l 

'," .• 0,. 

c tY-J 
':~7(:: 

r'.: ' 
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'i ). f' LV C' '\.}\"'~. . .... {j:, 
f /' 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Su~ ~:~::;bl"i:~: '.;~, ' 
iiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiilliiiiiiiilliiiiiiiilliiiiiiiilliiiiiiiiiliiiiiiiiiliiiiiiiliiiiiiliiiiiiilliiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiiii1iiiiiiilliiiiiiiilliiiiiiiilliiiiiiiilliiiiiiiiiiliiiiiiiiiiiiiiiilliiiiiiiilliiiiiiiilliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii_ .;;-~~,(;,~:;\~.". 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: ... ~.~Ç'....síl-?"" •••• ~ •• · ••• ~~"-~ .......................................................... . 
portador do RG: .. ~.O .. ~t . ..:;\.:f.Q .. LO ... ~..s ... ~,~5.'. ~.5 residente a 
Endereço: .. ~ .... ~ ... º~\...~Q, .... n.7: . .J.cc.: ............... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, A.3 de ;t,t\rúUO 
de 2011. . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

I'· , ' !" , ,: ';:;: :;--', 
I' ":. ';;\1 ~;b~ Gnrll l.:'! <"'"~:':.:' 

,. ; ..... ~ "'., <.' 1 

I Z O ARR í ~il I 
l =,67 j 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. ~'\ cLQ lo~ Nome ........................................................................................................... . 
d d RG· I QtG.QoOJ '":L 6 L S>P ·d porta or fuW0 ..... ~ .. ~ . .. ( .. L ...... ~...................... reSI ente a 

Endereço:t.: ... \.~.~'~:~v.~~ .... I1~~l9.-... ~.~ . .2.o.o ................. na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, ~ de )v\;O.ÁV 
de 2011. ~ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:.~ ... Q~ .. ',' . ....... . .. "i:'~' " .. 0 .. p' .............................. .. (iO')')' Q'O ,,<- . 
portador [), do .-.-RuG: .. 1 .. .. .4..5. {,L'<K/:?;::;.' ..... ~.). .. ~... resIdente a 
Endereço:\,KAlt~ ... t.U~ ... tb.cllli.L.vJ •. &;L ... ~ .. 3.y5 ............. na cidade de 
Capão Bonito do Sul, nb Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão' Comunitária em 
Capão Bonito do Sul- RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

, 
Capão Bonito do Sul - RS, $< 2. de M.l).A.-O 
de 2011. 

-tC~ ~M q-;)&7'-' 
Assinatura da pessoa que m Ifesta o seu apoio. 

L O ABR í il1l 



) " 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: ..... ~~ ... ~ .... &0. ... ~ ............................ . 
portador do RG:Z.ÔS..Cj.:llQl2 . ..{ .... s..J.s. .. ~........ residente a 
Endereço:.QAAC1. .. :f, . .e1MaQ .. 6ru'}?;±O',.: ... /V.<f..f;f.d5.................. na cidade de 
Capão Bonito do Sul, Ao Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

, 

Capão Bonito do Sul - RS, 2.. 55 de ).,tvúC).;O 
de 2011. 

Uov0 t:GLWx" r1~ .. (0f2 
Ássinatura dlpessoa que manifesta o seu apoio. 

2 O A.BR l J1l 

" \~ • ';, I 

. V".,,-. ,.,; o,.::::> 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/ ~ \) . 
Nome:.\Jó ... h. .. A.6CL~. . . ...... .. . ... -1 .... 

5 
............................. . 

portador do R~ ..... G,o.Ç[~ . . ~ .. 1D.. ~n.S];.... residente a 
Endereço:. .. L ... f . . .. (1;' N.. . .. . iJ./tVl. ............. na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no stado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, ~ de ).,Aaio 
de 2011. 

Assina; a da pessoa que manifesta o seu apoio. 

., ."" ... ~. f·: {.,' 

2 O ft.RR í J1l 

___ o ..... --........ _-.-.." . 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:··~····€J~t;····ftJ1 .......................................... . 
portador f) •. ~o f' o~G:.H~cJ.:1.2..:t., .. {.1'O.Y..: .. 5J.5........ reside~te a 
Endereço:l~\ ... r.Q)J ... ~l. .. ~to ... s.j';'v ....................... na cIdade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

, 
Capão Bonito do Sul - RS, ~ 2 de AAOt )cO 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

2 O ABR í UH 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I J' - ' Nome: .. M.~ .. ~Q9.! ... ~ ......................................................... . 
portador do RG: .. .d.o..:t.:5.:1J.~.3.5.?.............. residente a 
Endereço:.~ .. r.~~ ... &~ .... J.i.-;;'; ... ??~ºf?:.9.Q:?. na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Aftrmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, --Í1- de JJVJi.,o 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

-, .... , ... ,.. - ........ , .. ...,.......-. 

í. O ABR í JH 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

N J!) . -i/ I1 ,f,' orne:. ...i?twUP. •• :; •• ~1J:? na ...................................................................... . 
portador do RG: .. 3.oJ.b.Q.0.a.-l...J2L.................. residente a 
Endereço:.{L.Q. .. JLdiw);f .. i..;.I~.~.3.J.c:;l...................................... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, 3l.- de mo a.c.p 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

L O ARR í ilH 



.\)\~,M e.,.., 
~ \ (.~,J' 

,_, ~Is <f" o \ 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul ~,:;'.'~~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:.':;a",~~ .. ~~.l'~~""""""""""""""""" ..................................... .. 
portador do RG: .. ii.O .. $.(j .. €~~J.iP..;{. ..... SJ..?........... residente a 
Endereço: .. ~~ .. f.~~ ... l3.c..:~ .. ~';"~#.Q .......................................... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul- RS, j 5 de MIÀ.J~o , 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

". "~"-. -,., .,-
.- , .. : ....... ,..,."..-... 

i O ABR í)H 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: .;~2. ... tfJJ.~ ............. "i' .... " ... ............. ,. ................................ . 
portador. '11<10 . RG:.~.~s.Q6.'s.3. ... ~ .. $\. reside~te a 
Endereço.d1~~cLa ... ,(.t; ......... rv.tZ::? ....... .k1?.~l)L ..... na cIdade de 
Capão Bonit6 do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, .1 f de Uv\tC~b 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

. ~. ':" p( ... ' 

·' .. ·~:~i 

, • d~' ' • .' !:. :. . " .i ;:"; •. ~.I. 

r:'.:, :. ·;';,1 (iaS CC1r.u . .:') :':~.".'t;,:. 

2 O ABR í JH 

l----. . .... W· -·-0-0", --- ...•• _ .... ,_.~., 



) . 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:.l.'Cl.$..4m.. .. k. ... 4.~ ... :k.Ú1.?<L ..... ... , .................................... . 
portador . ~ RG:.ll.t?!.?.{/5.f.-/..s..5. ... Srl..5.~ ... ~. residente a 
Endereço:.~~u&. .... ~ ..... .k."ljâ::;:::;? ..... ..1..m../.tl..i)t.8.t: ... na cidade de 
Capão Bonitl{ do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

./ 

Capão Bonito do Sul - RS, dL de )A.{ÁJl{) 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

~ ·L: ri .J 

r i(:,:· .:;'j',1 t~as C,(JI"IIi..;') "/"1; 

2 O ABR í.Uíl 



) 

O;;.> 
7:.::; 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul ..~-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~::a~·~;·~~~#.:··:··:·:;'·········;~~id~~t~······ a 

Endereço)~';;t.. ... ...,j::?. .. ,çú. .. .,MtJ~~a cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, @ de /11d!1& 
de 2011. 

~1k ,!~~~--_ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 



\)\~MC ... O 
.# "r 

Fi:,. 9«, \ 
2: I~L:::nca ' ",' 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 'é::;'l (í:;-;!!!Jf/ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: .. e/.I..~fl.t?IJ. ... 6./J.fl.1z/2. ........... ~ .. ................................................ . 
portador do ){G:. 6.~qf1/J..;J. .li(ff.'d.r.:. .. 3..#'.$.~ residente a 
Endereço:.)~T.M."-7.:~./..iP. ..... ~ .. d .. Alaa-t:-:t~ na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

AfIrmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, ./ li de /!fat4'l 
de 2011. ., 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

'.'.' ~") r<("~ .. ·.. .,!t:i~\: 
f.:. ,:.,.·~;;:v (~Ias Cúflll.:') ,/.:> ,':;-. 

\ ,~'::\(~~::r,'r '-"~',.~:"i: .0,., . .'.;",:" . 

L O P.BR [uH 

J1;/ I 
---" .,. --"''"'''_o 



) 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:.!I.#:/;!d ... SC.lika:;;.u.z ................................................................ . 
portador fio. L RG:~..2.I/~.7.;:7.:-gy .. ..s.s.;O residente a 
Endereço:.lfttJ!?;?J1~ .. ~ .. d.f. .. ;.v.t?U~.w.~,?6).hna cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul- RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

, 

Capão Bonito do Sul- RS, L:L de ~·1r!2(9· 
de 2011. .,' -

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

"0.",..,. ................. "..- .~.>.~,'_~.,':~,:': ~. 
,_,r"'!;': .. 

f •.. ':~iv Úd~ CÚ111i..!'l ~.:'~~:.":;". 
~. ";;';;', F'::~' .... ~ ..... \.; ;'" : ','-', "::,! .. i. 

,: \,1 ( , 

,.. .p>y 
• '\'~! ·1 



) 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: .. gajifl ... P.&~ ...... ~ ... $.<?ff~fl ......................................... . 
portador do ~RG:;lP-//..$.s.!lf!..5dZ. .... 3;f?;2 ~ residente a 
Endereço:.;!./)f)f:?Z. .. ~~& .... ~ff..dt:..~w.d~.d?M:/liPt<tema cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, ./7 de 4{1JI,(} 
de 2011. t'" 

J(6,yd~,>t.Ju..J;> eCn <' ç/) :JL1L Jl ~ ,; CJ ". n j 
J CJ.-/l ,;rJj' /\,. () j) 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. / LAJ / 

-,- ·,·~~, ... 1~-·',,.,,-'··,:>""!'.,.,, •• ·~ ... "'...-..:. 

,".1' r·;)f":L;~~ . . .. t:;·,{/, 
! "':",,:;jü das Gor"l)'; "",,/~:,;': 
\ ,::.!-~r':Ef;~F f":"::\~ I-~ [<'-';~:,:;.,f.." 



) ; 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: .. Ç}.$I&.r2. ... f.lJ.@t? ... ~.f:..t2!Ze.Jz. ................................................ . 
portador j-1l~o.~ RG: .. #.6.p..a..Ig;;(~.z.~?.L residente a 
Endereço:,/.P.!)h~~~ .... P.ft;[4.fll2?:(~6.<;4.&...knl~.aJna cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 

> pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul- RS, I-i- de dldl;;-
de 2011. u) . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

r" '." ,m"""-_"_"'.,""'""'~~ 
, ~. ;'.! r<'L":_> .. _ ,)t:(\) 

:' I., .' ':'.'~:; iü {~C:l5 (',01', li.:' : ,,;: ,~/::-; ~ 

L O A8R ím 

l--..... V:: 
, .. _-_.' " 



) , 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:·s.~~····0·:···t·t;~::-::~~s·~~~·~·····:·············· 
portador d~ RG.8.D..J3...? .... D.b. ... 8'.................... resIdente a 

f}' . t? .,'. Ç?' I . Endereço: ..... ?? wt:.if2 ..... t24/J-j(IJ/;U.G!. ....... ..-.. ',/.1, ................... na cIdade de 
Capão Bonito do Sul, no Estido do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, ,Iof de l/l/&( f2 
de 2011. 

s~~ /\,1. o~ ~~ So~,~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

. ... 
(,>:,. ;"it.. ~~ú~ Caril'.!·) , ........ ;I .. !:i· 

L O ABR [uH 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:~~Q ...... c..5~ ................................................... . 
d d RO' tj 05 11 '2 1-16' 1- 0;'5 Cc < 'd porta or o J .:<: •••••••• :1 ••.••••• •...•••.••.••• vt.,..J.t....... reSI ente a 

Endereço: ... at:~ta. ... t.3~~~L .... ~/AJ.~............... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estad&-áo Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, I:J- de 11ft/ia 
de 2011. I / 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

I· ':',: ,<:i:, il:Ú~(~I,,~.,.:,~"':':. 
, ::.,!:' ":í~'( ". "':/.,,' , 

I Z O ABR í Dll 

1_-- .. , ~: .. 
... :.----.... ,. .... ~''''. 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~::a~jjO;nd~~~iA·::s.i;"k.6Z8ii::::·:?~~·~···;~~id~~t~······ a 
Endereço:.j.trJ~I?t?-~~..s.:.~ .. ~A!d .. ?::;&'lffz-f."?l. .~J"mé\ cIdade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

AfIrmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

. 
Capão Bonito do Sul - RS, l t de MtLtv 
de 2011. --.--- ~. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

L O ~.8R í Jll 

lI. ____ ..... .. 

--.,.~ ... . 
. I~:: lf."--:~. _ .. 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~:::l1G.cz{fR.·R~~;:~.?i.::iiS;·······~~~id~~~~······ a 
Endereço:~.d?;J:. .4.-.,.4/&-'o/.~JJ:.fàv na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, dL de ,{JL(LLO 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

2 O ft,BR L J1l 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ ~
) 

. -', m ':lI" ')'1 "':''>Y.1i':(J Nome.. l"..o .. A ... i~"7..jJJJ.J1I1L0f4..6..~,~ . ....................................... .. 
portador .... o/J") ~G:.lâ·;.?6"~Q~A:k."1çz~:·:~...... reside~te a 
Endereço .... ~~~, .... a'ro .. ~v.~.r .... .k.':?~4t.8.?~... ...... na cldade de 
Capão Bonito '{to Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul- RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS,.~ de .,/t;ítu!;J 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que mamfesta o seu apoio. 

L O ABR LJH 

__ ., ..... V: .. 
. --._ .. '....... ..-....... 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

i?WS & MS 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.~ --' • ',' , 1., - J1I"7/' Nome . ..6~. '4f??r& ... g.OO'.~ .. I:. ... 'l/I/4{âf.;l.: ................................................. . 
portador 90 ,RG: ... bl/..J..?!~Ç!I/.6.t:.,::;,.spE... reside?te a 
Endereço:tY'~~Ldu. .... dº ... .xu.~ ....... ...t.m.,1Ç.l,.t9.l. ......... na cIdade de 
Capão BoniM do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

AfIrmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, ·17 de Ak(ÀJ-n 
~::> .., 

de 2011. 

2 O ft.BR í Jll 

bV 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

.} li dJI /JJ,.~ 

:!~;·~·"R~:::·:··5.lr:::::::;:········;;;~id~~~~······ a Endereço:~.t..7.;.dtN.~U.j~;.i1i."\..I.Il4... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, .I[ 7- de i !(;~t0~D 
de 2011. .... 

ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

! ';~I" .,.;';:,1 (~&S l:;OrilV; Jl~~.;i::i:: 
C ,:'~;:\;(:':'~~:F "':(;;'".~ (\ ~··";"·>i·;f.: 

2 O ABR [uH 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q Àf\/1 T l' /" P , 1. \) ~ 
Nome:.t~ .. ~.J .. y.v...~.~.C.~~c:v.R&7 ... o.~\ú)".[jA.J.\1W~ ........................... . 
portador A ",df ~l!--G:.1.o.~)$ .. e.Çf.2.2.0.J.. ... ~5. . .e.:... residente a 
Endereço:.f.\Y-.x .),0.v.\I}lltY.0h:v.\.Ui. ... ~$.. V. ili<:-m0.?!~. SI. t~!..... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS,~5 de L'\iúGCo 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

, ',o,, • ./ f . <~.;:. 

; ',;,:, . -:'1 ~';d~" COrlll."J ,_-.:/,::::.­
{ :~: ~.' "'r:~ , .... ~· .. i :": : .... ;,.~.;( . .t. 

2 O ABR íillZ 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

]\[()Il1": ... ~ .• ~~~~ •..••.•............•.......•...••...... 
portador. do J _ "!i.G:Ji9..~~.9..tbt0i6.:i-.:;;.~.P,·. reside?te a 
Endereço .. QJl1a .. j.D)(:M.Y. .. l ... ~,16 ............ tk. .. ~ . .r............... na cIdade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

AfIrmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, Q z:; de "AA;(Á.fi.-o 
de 2011. ---. 

0\ssinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

r~ '. /r.:?,;t7 
: ' . 'i:ti? ./ 
~,. 

~ .,'<" 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

e M " 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:.J,.l~~.~\ .. ~ .. ~ ................................................................... . 
portador r.. ~f? RG:.:?º1.3~J9.k.Q.l..S.S.f..:............. residente a 
Endereço:.~':' .. ~.Ot~ ... SUV: ........................................... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004" demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afinno ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, -ªL de rrnq i cf! 
de 2011. ~ 

pessoa que manifesta o seu apoio. 

f

'" '--. ~ .. _'----" -"-
. .... . '. /:::-~',: 

~, " , " ,",. ,.,1' . I ~ '.,,\ : ;.;~:~ ':~;';,,';:~: '~:::: ,'.(!,~:. 
I L O ARR í ilH 
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· .'" I~ 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do SUI·~ .. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~()m~:";~{j~Ç;~ ... ~~ .. ~~~ ... ~~~~~ ......................................... . 
rt d d RG' yJ '122l· '-J.-:j 1-16 ~/,. D. 'd t p() a ()r () ........... '/~ ..... ;.'Q.;'{ ••••••••••••• ~.'..J:....... r~Sl ~n e a 

End~r~ç(): .. ~o/.ª?8.~:.':'? .. Q-?. .. ~-;<;.? ........................... na cidad~ d~ 
Capão Bonito do Sul, n() Estad() d() Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
p~ss()a física, v~m, n()s t~fIIl()S de trata () subitem 7.2.4 da ~()fIIla 

C()mpl~m~ntar nO 1/2004, dem()nstrar s~u t()tal ap()i() à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem p()r inter~sse executar () Serviç() de Radi()difusã() C()munitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirm() ainda qu~ minha residência se situa na área pr~tendida para a 
Pr~staçã() d() S~rviç(). 

Capã() B()nit() d() Sul - RS, ..lI D d~ AAv(10ir) . 
d~ 2011.' , 

2 O ABR iJ1l 

I V l_o ....... .,' -.-.. _--_ .. 
~"_ •• ~' •. ~' _, "". . ,n--'" 



)-, 
.J 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

&9& < $ di 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:.Q~t!l .... ()xX!&Afi! .... '&~(Ja ................ > •••••••••••• •••••••••••••••• 

portador d<?; RG: .. S.'O~.~;:f.~e.3.S.L: .... g~g residente a 
Endereço: ...... . U7;t-?~ . .r.x9,40r.7.~ ........... 3/.aI................. na cidade de 
Capão Bonito do Sul, trto Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comu.nitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, -.dfl de JA,r::,(,vÔ - , 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

":".~'., /.) ".... ,.I::~"~. 

;\·~:;·.:.,:, .. ·;·i., ~;éJS (;ori4l./; .":. ... ~. 
{·:·~;:··t;,cJ : ... ~~ .. , .... , ,""''-:',' 

r. O ABR 'J17 L ..,._ 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

'\ / /} -

Nome: .. ~ .. df..(()hjY.fÚJP ........................................ . 
portador do RG:~ ... R.1.1.6 .. I ... &.O.6.1.6............ residente a 
Endereço:AiJ;-.. ~~ ... &ca.~"i0 .. J!l.J ..... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, ao Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, ~ de ,Lk:JL,C--V 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que mallifu;t; o seu apoio. 

I 2 O ABR íJil 

1~.'-~ ... ... bv 
. ," .<. -·0, .. 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

c1 - ~ ~ ~ . '7' Q5 '/ 
Norne .. Ú .. aY.1 ...... ... ~: ..... 4Y-~ .. f .. ~1q. ............ . 
portador A,10 ,G:~1Qq./)2(r/IJ../. ... ~Ú .... ;..... resIdente a 
Endereco: .. U.i ... ~ . . ... Y.(.v.1tY.1 ... &&®1011.12ID ... 1.f.g ..... na cidade de 
Capão 'Bonito do' Sul,~ o Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul- RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul- RS, ~ de ,{A,,6(jL.-Ü 
de 2011. -



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:\h~!.. ... ... n. ... &w.z .. !P.p:ill1.J)Ct ...................... : .............. . 
portador . o RG: ..... O',ii.Q.1~~l2.{12. ......... .:.!- resIdente a 
Endereço: ..... ~ .. .13b.1~:Y.0.1~ .... ~~:Y.M.utD. ... 3. . .2.&.... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, 1/0 Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul- RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

, 

Capão Bonito do Sul - RS, ..{ O de ,LlA-tÔ 
de 2011. 

2 O ABR alI 

= ... q 



( 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul f, 11.3' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome:.J:tw. .. Á~:i.P..J)~ .... f.~ ............. . 
portador A 90 RG: .. gº2.~2.~.~l/IVZ.tJ;;,S.J.s... residente a 
Endereço: .... 1.: . ..(),giy'\1ç.A.'Y.\!.V.Y.0 ... ~v.~1tW ..... J.~5.".~..... na cidade de 
Capão Bonito do Su{Jno Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, .-10 de ,tAC1..-l..U 
de 2011. 

.-' I;)!~ A/l O 1 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

~'. 
,,(.~.: 

I /:d ,,:.::t: !G&~ 'Gor.,~, !,',',~·:,:~·"1 
, 1 ""'1\·;·:~.1<f: :,-j!;:: .. i : .. ,'., ' .. ,:: i' .I 

[ ". :. .. ', 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: .. .!:J . .JJn ..... ~ ... ~.~Yf~=T .......... : .............. . 
portador .1\ if.0 vRG: . .3o.::r}iaÜL~ .. ,L. ,::"J . .-> reslde~te a 
Endereço.r.J ....... ~~y~ ... 01Y~{Jm01..0.L{J .... J~.~ ......... na cidade de 
Capão Bonito do sQi, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

. 
Capão Bonito do Sul - RS, vi, () de AAtÚUD 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

i O ABR ÍJIl 

f?y 
,,d3' 
::---



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: ... kJà?&. ... ;1k .. /JI.!çiJn. ................................................ . 
portador ~o _ RG: ... Cfl53f./.I.if9~~.4.~ residente a 
Endereço: .. ~? * ÇhJ..Afh.4f.?k.e ....... ,/.~.;;fd.!1tfl7.? ................ na cidade de 
Capão Boni o do sW; no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, 125- de ~ 
de 2011. J . 

Ãssin ada pessoa que manifesta o "seu apoio. 

2 O ABR lJll 

l==: .... y/ 



Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul ';;(6 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Nome: .. f7.l.t«~ftd~ .. j}J!J!I.44 ............. / ..... , ......... , ............................. . 
portador 1t RG: .. ··~o.Jl.3~~fl;l:l~6. .. Sol~' reside~te a 
Endereço:. . . .'lw.j':.:-fJat?::?~ ....... 0~,.MI2('âl:..................... na cIdade de 
Capão Boni o ddfful, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, 125- de /~mJko 
de 201l. O 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

2 O ABR ,Jl1 

'-=: ... ç5Y 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 
, 

. .. ,5"::0:;; , 
Nome ... )}.., ... '6? . .z.U.Zf/~ ..... ;v.~..;.:;. .................................................. . 
portador Ao RGdé~.S.~.6.j: .. ~d.--f........ residente a 
Endereço: ... ~~ .... ~.cd-....... .I.'r21,?A:.i(.ê?. ..........•.......... na cidade de 
Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem, 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul- RS. 

AfIrmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, OS dejl0llfMJ! 
de 2011. 

I
· ... · r.,~il~:·..-·~·~~"'·,,·.,... .. '.Cl'":' .. ~ 
"-" ,. I .' ,!.~.;;;/., 

I',:, '''::/'' (;C;~ Co/.,,.,'; 
I :":i?r' :···':-'I! (I : ,',-
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

]\JC>Ill~: ... ~~ .. ~~~~~/~~~~ ........ /.t~~~~ ................................... . 
pc>rtadc>r ::.;dc> RG:.C!id ... 7..;J.y.;;r..O .•• ;ç ..... i.-i>.>.J,.;.?... r~sld~nt~ a 1f~;;,,61/'~//')~/-? ,'/ C) • 

End~r~ç()i~~ .. !L'1um~ ......... ~ Z.~/1.?? ....................... na cidad~ d~ 
Capão Bonito dol~l, nc> Estadc> dc> Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
p~ssc>a física, V~Ill, nc>s t~fIIlC>S d~ trata C> subit~Ill 7.2.4 da ]\JC>fIIla 
CC>Illpl~Ill~ntar nO 1/2004, d~Illc>nstrar s~u tc>tal apc>ic> à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, qu~ 
t~Ill pc>r int~r~ss~ ~x~cutar C> S~rviçc> d~ Radic>difusãc> CC>Illunitária ~Ill 

Capão Bonito do Sol- RS. 
AfifIIlC> ainda qu~ Illinha r~sidência s~ situa na ár~a pr~t~ndida para a 

Pr~staçãc> dc> S~rviçc>. 

Capãc> Bc>nitc> dc> Sul - RS, D5- d~ /Ú4lVl.k", 
d~ 2011. I 

Assinatura da p~ssc>a qu~ Illanif~sta C> s~u apc>ic>. 

r
', 
",,-

· .. ,., .. , . ..." ........... 
; i:'" '. '~::~','. 
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Associação Comunitária de ][ntegração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

f] , .- ~L2 
• _~. ;J ~ . - 'tPrJf} (J /.tr.~ Nome.. .(!;J/.a. ... ~~4 ... &á. ............................ ,~ ................................. . 

portador 61'1dO RG:.6o..r.?Z?S.R.~~/.~ .... s.~j2 residente a . ~ ~~ a. 1 %'. . Endereço. ~.w.:A?~at. ....... /.~ .~.f?Z ........................... na cidade de 
Capão BonIto do'-Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
pessoa física, vem, nos termos de trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Capão Bonito do Sul - RS. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Capão Bonito do Sul - RS, t:2;i de tA11.!w 
de 2011. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 

2 O ~.BR iJll 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA-ABAIXO ASSINADO 

2 O ABR iJll 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul- RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

1
11 

1= 

~m Lê " ..... ' 
=.. .-... 

__ ~ .. '~<i. ~~; i 
----J. (' . 

,,.,\ ' i-. ..... 
\'1"\' Iv 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 

01 

02 

r( i 1'1 l,'k~;' 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul- RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 
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01 
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03 
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08 

09 

10 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Associação Comuuitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço / CEP 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos celtos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

N° 

01 

02 

03 . 

04 

05 

07 

08 

09 

1~ 
::t;:,. 
co = 
""'"' 
'--'" 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residente3' no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul- RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sihtados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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Associação Comuuitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I Nome Identidade Endereço / CEP 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço I CEP Assinatura 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul- RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul- RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão sihmdos na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I Nome Idéntidade Endereço / CEP Assinatura 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul - RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nO 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Capão Bonito do Sul- RS, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul, que tem interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua 
emissora comunitária serão de grande interesse para toda comunidade. 

N° 
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Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

/lo , . .- ~ .J · /-/ -- I B~X- ot.- 54-s~ 
A, r~6'-t;U?u(â?JY ~~6~~~. c~#_c 

portadora . do CNPJ:J.t?~.?32~rl.~q{!t::-.p. % com sede 
{),II1''' R/'J'I\/\~~ ~1' ()J(;n\w~An:L-,. 'li!l- 1 .... (.1 'd d d C '" na.J:\."VJ .. 1. •• .!.'V.Y.'. 't(\.V)'Y.'4.p·JJh.v.·.~.lJMyW •••• ./.· ..... MJ.f.............. na Cl a e e apao 

Bonito do ui, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. AfIrmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 
Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, outorgando-lhe 
autorização para o funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Capão Bonito do Sul - RS, d 6 de {jVW;'0vJl?, de 2011. 

Assinatura do representante:tegal da entidade que manifesta seu apoio 

'~. " :, '. t' :". • 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
90.483.207/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 12/05/1989 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO DISTRITO SEDE 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I lOGRADOURO 
R BENJAMIN BOLSONELO 

LC:..:E-,--P -"-'--"-'-'---__ -'1 1 ~AIRRO/DISTRITO 
y5.308-000 . . 

I NÚMERO 
104 

1 MUNiCípIO 
CAPA0 BONITO DO SUL I~s 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

\. Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.0155, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 27/04/2011 às 20:00:26 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar I 

JL Preparar P$gin8 
L.:.:::.:.::) para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

L O ABR LJll 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 27/4/2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

" .eQr~G ... olCh .J:W.C&~í.~~ç~ .ç~(. il::~.Y(J~çY.) ... . j.v.gw.: ... 10.XY.1k.~~ ... .. . 
d d ( 1 J. ,!/-i? '7 9U Y,0 'I' 0(1' porw ora "o. C~J:. ('/Jj':"'{!í.::>.F:,.'I.,.I. .. I.!j --c; com sede 

na.!r.I,Vk:L.e14Y.\1\Oil'Y1AI.y.tl .. ~ ... J.),1~ttQ,.:: ..... ,.)lj~....... na cidade de Capão 
Bonito do sJi, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 
Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, outorgando-lhe 
autorização para o funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Capão Bonito do Sul - RS,jJ de }.;'y(}j\)r() de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidade que manifesta seu apoio 

-fil'J -,7 
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Compmvante de Inscrição e dle Situação Cadastral 

Contribuinte, ""cr in lU\~'):: 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFBa sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TBVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

07.423.444/0001-89 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 20/05/2005 

NOME EMPRESARIAL 

CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NENE LIMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CTG NENE LIMA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não espeCificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
R BENJAMIN BOLSSONELO 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

95.308-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ***'Ir""*** 

I MUNIClplO 
CAPA0 BONITO DO SUL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 31/03/2011 às 14:36:25 (data e hora de Brasflia). 

I Voltar I 

I~s 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/05/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****.** 

.-, 
, ' , ';: 

," rr:1:~(.~"~;{~··1,11 

! l O ABR íJll 

l_=-~: 67/ 
Preparar Página 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, GliqJJe Jlq:!J.i. 
A11léJJizE: ;:;llA páginª 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP JI cnpjreva/Cnpjreva_ Comprova... 31/3/2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

. .' 

::: e,;:;,-f: '1' 
d 9 ' 

A, !1~ f;JC6;;v:;cCo t/f;i??1tP;JI;ft1ci:{ til/!/ItJ7A'Clt'r76 ctb Io/Jti1J r)1í-'rr1c4!:' cL fi ci ./Jt.{~'7(~::J<; 
I 6.' Dlh...P}I rf1 ./ 01 7/ portacJprl11, ,.,I} do CNPJ:.Q.o..~ . ..::;.\,;.;:-;< .. f!Y..o.Y!.Ql-~ com sede 

na .. tió.c2~-4:ç4' ..... â& .... t.&f?~1' .. Hdl.?r.7~~......... na cidade de Capão 
Bonito do Sul, no Estado d&/llio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 
Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, outorgando-lhe 
autorização para o ftmcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Capão Bonito do Sul- RS,/O de /f,·l!2/t'(J de 201l. 
r-- , 

I 
1 L O ABR í.JH 

l=.: .. Ui 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.697.222/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 24/06/2004 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MORADORES DO CAPA0 GRANDE E ADJACENCIAS 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
LOCALIDADE DE CAPA0 GRANDE 

I CEP 
95.308-000 

BAIRRO/DISTRITO 
PRIMEIRO DISTRITO 

I NÚMERO 
SIN 

I COMPLEMENTO 
SAL.COMUN. SALA A 

I MUNICíPIO 
CAPA0 BONITO DO SUL I~s 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/10/2004 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~O ESPECIAL I I ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 23/04/2011 às 13:13:43 (data e hora de Brasília). 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

U-Jt;L 
A5.LÇ.!t1~1o. .. D.I~.!~~v.flHX?~6.>'.QD .. f/tt?Q.Q(.!f.,1{t).é.~{fç.~t-nw.~.1JJl(k;~~.portadora 
do CNPJ: ... Q?I.~Q.5.:3,':Z.Q.210ad.,:,.J.o ........................................... com sede 
na.(A$.S.o . .o.D.~.~AjP.L ..... r~SI.M.................................. na cidade de Capão 
Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 
Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, outorgando-lhe 
autorização para o funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Capão Bonito do Sul- RS, A d de )viA-lO· de 2011. 

Assinatura do representanteqegal da entidade 'que matíÍfesta seu apoio 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de inscrição e dle Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA fEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
04.053.80210001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 18/09/2000 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE MORADORES DO PASSO DO PAIOL E SAO CARLOS - UNIAO ASCEPOL 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA I COMPLEMENTO I ~~MERO LOGRADOURO 
LOCALIDADE DE PASSO DO PAIOL 

I CEP 
95.300-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
INTERIOR 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
- ******** 

I MUNICíPIO 
!-AGOA VERMELHA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 16/5/2011 às 11:20:42 (data e hora de Brasflia). 

I Voltar I 

fUFI 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/09/2000 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

i fi ABR í. JH 
, 
i-'" .... " ..... 0'0 ~/ 
Ir._r.:. •• ,....., ....... " .• ,.... \....Y" 

Preparar Página o 

para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e USO, clique flqui. 
Atu.ali:z:e sua pá,gina, 

http://www.receita;fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 16/5/2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E ;~~~;C;.~~/ 
COMUNITÁRIAS 

.. A®. .Q. çj.P-Ç.J;f;: .. Ch::?{(./Vf/.d~/2 ... (/li) .j&)~~1 i:.-:Jf.:::#.. ~;--t.c.?. .. f4 .. iJ. 9. u.-4:-:-:?a~ 
portadora ~.}10 CNPJ:./1f~5.:~ ... 5.f#agi5d com sede 
na .. Jl!}2tr!/f!?t1:21P..k~r.ff~:.;Jf).I/t::r.:?htQ ... !r.Cj{z.II/... na cidade de Capão 
Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 
Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, outorgando-lhe 
autorização para o funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

o f/' 
Capão Bonito do Sul - RS;x:.U de Aal/ {2 de 2011. 

Assinatura do representante legal da entidade que 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
11.005.257/0001 -52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 15/07/2009 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DO ASSENTAMENTO 25 DE NOVEMBRO 

O DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

'NTAMENTO 25 DE NOVEMBRO 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO.DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
A ASSENTAMENTO 25 DE NOVEMBRO 

I COMPLEMENTO 

CEP 
95.308-000 

I BAIRROIDISTRITO 
INTERIOR 

I MUNIClplO 
CAPA0 BONITO DO SUL 

fUFI 
~ I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/07/2009 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

l SITUAÇÃO ESPECIAL ......... DATA DA SI rUAçÃO ESPECIAl. 
*******. 

AI 'ado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 03/08/2009 às 14:14:25 (data e hora de Brasília). 

I Voltar! 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/08/2009 

t~ .... ~."."~.,,,, ........ 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATN AS E 
COMUNITÁRIAS 

A, UJlL;-Jvo ~ VtUr, .l )'J\~ ~ ~.c4 JGr ~r .. Jêl.e' )Jd.C0J 
port'14ora ~ CNPJ:.8~.~X>.j.9.:?9.!.QooL-7 1 com sede 

~:~~~~i::·~;lJ,;d~··;I.~~··G~;~d~··d~ ~:I,ci~; :;30~~:~ 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 
Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, outorgando-lhe 
autorização para o funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Capão Bonito do Sul - Rs,M de ,Â-141 O de 2011. 

Assinatura do repres' tante legal da entidade que manifesta seu apoio 

· ". 16'71 . 
. ~ "':'';1;if,; I 
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çomprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
88.884.929/0001-71 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 09/06/1976 

NOME EMPRESARIAL 
CIRCULO DE PAIS E MESTRES DA ESC E DE 1 G ORA J NACUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 
VL CAPA0 BONITO 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
95.300-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CAPA0 BONITO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
. *******. 

I MUNIClplO 
LAGOA VERMELHA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 29/03/2011 às 22:35:31 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

I~s 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/08/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

i O ABR íJ1.l 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
!:\t1l~Jiz~ sua págiDª 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 29/3/2011 
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Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS 

lluJJ.t ... clQ .. ~ ... ilimc0.Cv.1.ck~~Q.S&~to.dA~~ortadora 
do () D. I CNP;T.:/iO.2c:{.t15q2.(OClOL-3H ......... com sede 
na .. l~ ... l~,(}0"1C.. ... /6.LaJJ..· ... M~ .. 5.J................... na cidade de Capão 
Bonito do Sul, no EstaltÕ do Rio Grande do Sul, CEP 95308-000, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo 
ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para prestação 
do Serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação 
Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, outorgando-lhe 
autorização para o funcionamento de sua Rádio Comunitária. 

Capão Bonito do Sul- RS,AJ de /Ü~~'/? de 201!. 
~ , 

Assinatura do representanté legal da ';ntid~de que manifestp~~i~:i~,,: 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal I 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral t-_ .... /)/ 

~~_.". t/' 
----_._--._--_ .......... . .--_. __ .-._-------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
10.298.992/0001-39 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 24106/2004 

NOME EMPRESARIAL 
CLUBE DE MAES RENASCER DE CAPA0 BONITO DO SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

"******* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
Não infonnada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R PEDRO BOFF I ~~MERO I COMPLEMENTO 

CEP 
95.308-000 

IBAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

I MUNiCípIO 
CAPA0 BONITO DO SUL 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
........ *** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/08/2008 às 09:20:05 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/06/2004 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**Ü**** 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 29/08/2008 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaolImprimePagina.asp 29/08/2008 
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VII. Declarações 
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j ! 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE c::s:& 

Joacir Dias de Chaves, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Benjamim Bolsonelo, sln -
Centro - Capão Bonito do Sul - RS - CEP: 95.308-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nOQle Jantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 
,( J Â ~ t~V;J}., F ')V\ . 

J 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 28° S 
07' 50" de latitude e 51°W 23' 25" de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: Rua Benjamim Bolsonelo, sln - Sala 03 - Centro - Capão 
Bonito do Sul - RS ; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

JOaCra-de-enaves 

Endereço para correspondência: Rua Benjamim Bolsonelo, sln - Sala 03 - Centro, Em 
Capão Bonito do Sul - RS - CEP: 95308-000, 

Telefone para contato: oxx-s}L- Ü\ 01 \ 5 ?:> 04 S ; Correio eletrônicq (e-mail): 

8ÀM\lgrvmo1b.re~~@beQ.(f<m.biJ f·· ". i 

I: 1. :::;. ,', .. 

f 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, declaramos, para os devidos fins, que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Joacir Dias de chyes - Presidente 
CPF: 731.215.330+.3 , 

Josemar Fer i ~1-6S Santos - Secretário 
CPF : 020.1~~r.370-~'1 

J 

~ 
. , 

I. ,.\)) J\ ~ 

éeonardo de Souza Oliv'efra - Diretor Comunitário 
CPF: 588.194.360-00 

f 
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CDMPIHJVI\NII DI: \)EP\l~;II(j l:M U1NrA CUHHl:tlIL 
[M DHIHEmO 

CI I ENTE: 1 FI 1 HANSf r 1 NANC rESOlIHU 

DATA 
Vf\LDH IlI~UIURO 
VAIDH TDfAL 

IDFtlllFll:AlHJI( I: 
IDEN li} lTFIDllH ?: 

NH .I\llll Nr lCACAO 

1 ~1/05/~?011 
20,00 
20,013 

<I, H10.030.000.11Il.Ilt2 o 
12.625.286/0001 80 

1.0/2 .BCE .ano. (ifm. em 

VIII. Comprovante de recolhimento relativo às 
despesas de cadastramento. 
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CERTIDÕES CRIMINAIS ESTADUAIS E FEDERAL DOS 
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CERTIDÕES CRIMINAIS, ESTADUAL E FEDERAL 

JOACIR DIAS DE CHAVES 
PRESIDENTE 
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<MJ-DPF-Certidão de Antecedentes Criminais> Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Di:PARTAMENTO DE POI..ÍCIAFEDERAL 

CERTiDÃO DE ANTECE'DENTES CRIMINAIS' 
N° 8074222011 - DPFjPFOjRS 

, \ 

, . 
OMAR 'ANTUNES MARQUES, ESCRIVÃO (Ã) DE POLICIA 

, . 
FEDERAL, lotado(a) e em exercício no(a) DELEGACIA DE 

,POLICIA FEDERAl,.. EM PASSO FUNDO - RS, no uso de 'suas 

, atribuições, atendendo a r~querimento do interessado e com 

observâncja~ aos termo~ do, art. 14 d~ -r'nst~ução No~m,ativâ­
nO 005/2008 - DGjDPF, CERTIFICA, após i 'pesquisa, no 

, . \ . , 

Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até 
, ' .! -

a presente data NÃO CONSTA registro de qntecedentes 

criminais em nome de JOACIR DIAS DE CHAVES, 

nacionalidade brasileira, filho(a) de CATARINA DIAS DE, 

CHAVES,nascido(a) aos 26/07/1976, natúralde, LAGOA 

VERMELHA/RS, CI 1064984~47 SSP/RS, . .cPF .731.215.330-

53. 

ObservaçÕes: , I , 

, 1) Esta certidão' foi expedida COfT1' base nos dados informados, 'os quais 
devem. ser . confirmados pelo interessado ou destinatário, com os 
documentos de identificação;' . ' .' . 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do 

Departamento de ,Polícia Federal, no endereço 
(http://www.dpf.qov.br); . 
3) Esta certidão é válida por 90 dias. 

PA '50 FUNDO-RS, 14:21de'lO/06/2011 

~NES MARQUE~ 
E CRIVÃO (Ã) D~ POJJe~DE AV 

'PR MEIRA CLA55El~ Mat. n° 001 ·58 
. - DPF/PF9IR5 . , 

,_ f· 

2 O ABR LJll . 

t._~: -~ 

.0', 

https:/lcmf.dpf.gov.brISIC-CERT-MF limprimirCertidaoMainFrame.j sp 10106/2011 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTiÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 

16625 

AÇÕES E EXECUÇÕES CíVEIS E FISCAIS, E DE EXECUÇÕES CRIMINAIS 
PESSOA FíSICA/JURíDICA 

Certificamos que contra a 

PESSOA FíSICA: JOACIR DIAS DE CHAVES 

que de acordo com o requerente apresenta o(s) seguinte(s) dado(s): 
CPF: 731.215.330/53 
IDENTIDADE: 1064984147 ÓRGÃO EXPED.: SJSRS 
TIT. ELEIT.: 65223330400 ZONA: SEÇÃO: 
NASCIMENTO: 26/07/1976 
MÃE: CATARINA DIAS DE CHAVES 

NADA CONSTA 

FOI RECOLHIDO O VALOR DE R$ 0,42 POR FOLHA, ATRAVÉS DE GUIA DE CUSTAS 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 
• Paraná (Processo Papel) até 10/06/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 09/06/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 09/06/2011 ás 20:00 
• Paraná (Processo Eletrônico) até 10/06/2011 às 01:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 10/06/2011 às 03:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 10/06/2011 às 06:01 

Página 1 de 1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Lagoa Vermelha 

CERTIDÃO N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

pág.l/l 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Joacir Dias de Chaves ************************************************ 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 1064984147/RS, CPF 73121533053, brasileiro nato,******************* 
nascido em 26/07/1976,************************************************ 
em Lagoa Vermelha Rs, RS - Brasil,************************************ 
filho de************************************************************** 
Catarina Dias de Chaves,********************************************** 
-********************************************************************* 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Lagoa Vermelha, 12 de maio 

3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão 
processos de todas as Comarcas 

s 16h02min 

os 

"'-'-:~~I i~-.·;,: 
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CERTIDÕES CRIMINAIS, ESTADUAL E FEDERAL 

DEIZE SUTORILLO 
VICE-PRESIDENTE (a) 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Lagoa Vermelha 

ALVARÁ D E F O L H A C O R R I D A 

SISTEMA THEMIS 

pág.l/l 

De ordem do Exmo. Sr. Juiz de Direito Diretor do Foro 
desta Comarca, à vista dos registros constantes no banco de dados 
estadual, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da 
Constituição Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida 
por não constar condenação criminal com trânsito em julgado ou pena 
ativa contra: 
Deize Sutorillo ****************************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, solteiro,**************************** 
RG 5052588075/RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em 23/03/1982,************************************************ 
em Lagoa Vermelha Rs, RS - Brasil,************************************ 
filho de************************************************************** 
Leonilde de Carvalho Sutorillo,*************************************** 
Olimpio Sutorillo***************************************************** 
CPF N° 813724180-91*************************************************** 

CUSTAS: R$ 

Lagoa Vermelha, 18 de maio de 2011, às 14h45min 

4,10 (NIHIL) 
0,1800 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 

,,"<j 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 7302552011 

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de DEIZE*SUTORILLO, nacionalidade brasileira, 
filho(a) de OLIMPIO SUTORILO e LEONILDE DE CARVALHO SUTORILLO, nascido(a) aos 
23/03/1982, natural de LAGOA VERMELHAlRS, CI 5052588075 SSP/RS, CPF 813.724.180-91. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 

3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituidos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 09:42 de 28/05/2011 

i O ABR Ull 



CERTIDÕES CRIMINAIS, ESTADUAL E FEDERAL 

JOSEMAR FERNANDO DOS SANTOS CANDEIA 
SECRETÁRIO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTICA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA'FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 7302382011 

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional dé Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de 
JOZEMAR*FERNANDO*DOS*SANTOS*CANDEIA, nacionalidade brasileira, filho(a) de 
CINDOVAL JOSE CANDEI e OLINDA DOS SANTOS CANDEIA, nascido(a) aos 24/06/1986, 
natural de LAGOA VERMELHA, CI 1091967834 SSPIRS, CPF 020.123.370-31. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 09:36 de 28/05/2011 

L O ABR in 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

Page 1 of 1 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

JOZEMAR FERNANDO DOS SANTOS CANDEIA, 
filho(a) de OUNDA DOS SANTOS CANDEIA, 
nascido(a) em 24/06/1986, 
RG 1091967834. 

28 de Maio de 2011, às 10: 13:23 

OBSERVAÇÕES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br. menu Processos> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 949f456cd82ecca34a3927b8e98dOff3 

r 
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http://www3.tirs.jus.br/proc/alvara/alvara.php?identificador=949f456cd82ecca34a3927... 28/5/2011 
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CERTIDÕES CRIMINAIS, ESTADUAL E FEDERAL 

ONILCE FELINI 
TESOUREIRO 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 6496892011 

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de ONILCE*FELINI, nacionalidade brasileira, filho(a) 
de ARCI FERLINI e LOURDES NEGRETTI FELINI, nascido(a) aos 21110/1967, natural de 
IBIAÇÁ/RS, CI 1037126305 SSP/RS, CPF 605.982.980-53. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nO 005/2008-
DGIDPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados, os quais devem ser confirmados pelo interessado ou 
destinatário, com os documentos de identificação; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 16:l3 de 12/05/2011 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Comarca de Lagoa Vermelha 

C E R T I DÃO N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

pág.l/l 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Onilce Felini ******************************************************** 
sexo feminino, vivo, cor branca, separado,**************************** 
RG 1037126305/RS, CPF 60598298053, brasileiro nato,******************* 
nascido em 21/10/1967,************************************************ 
em Ibiaca Rs, RS - Brasil,******************************************** 
filho de************************************************************** 
Lourdes Negretti Felini,********************************************** 
Arci Felini*********************************************************** 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Lagoa Vermelha, 

3,40 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão 
processos de todas as Comarcas 

às 16h01min 

foram pesquisados os 
18h30min de ontem. 

1:' 
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CERTIDÕES CRIMINAIS, ESTADUAL E FEDERAL 

LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA 
DIRETOR COMUNITÁRIO 
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<I'v1J-DPF-Certidão de Antecedentes Criminais> 

MINISTÉ8-IO DA JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERA!-

Página 1 de 1 

CERTIO'ÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° ,7908982011 - DPF/PFO/RS 

MARCOS ANDRE BRAGA SERRAGLIO, ESCRIVÃo" (Ã) DE 

POLICIA' FEDERAL, ·Iotado(a). e em exercício . nora) 

DELEGACIA ~DE POLICIA FEDERAL EM PASSO FUNDO'- RS; 

no' uso de suas atribuições,aten"dendo a requerimento do 

, interéss'ado e com observância aos termos do art." 14 da . . 

Instrução Normativa' nO 005/2008 ..; DG/DPF, CERTIFICA, 
\ ' ' , , ' . 

após pesqui~an'o Sistema Nacional de Informações Criminais 

- SINIÇ, que até. a presente data NÃO CONSTA registro de 
. . 

antecedentes criminais' em nome qe LEONARDO DE SOUZA 

OLIVEIRA, nacionalidadebrasileiro,filho(a} de ONIVIO 

. LIMA DE OLIVEIRA e JOVITA DE SOUZA OLIVEIRA, nascido 
, . . . - . 

(a) aos'01t07/1967, .naturaldeLAGOA VERMELHA/RS; CI 

4039790797 SSP/RS, CPF 58$.194.360-00. 

Observações: . 
. ' , 

1) Esta certidão foi expedida cornbase nos dado? informados, os quais 
. devem. ser. confirmados pelo (nterE,!ssado ou destinatário, com os 
documentos de identificação; . . . 
2) A autenticidade desta certidão DEVERÁ .ser confirmada na· página do 

Departam.ento. de Polícia Federal, no e'ndereço 
(http://www.dpf~qov.br); 
'3) Esta certidão é válida' por 90 dias. 

GA SERRAGLIO 
ESF=RIVÃO (Ã)j POLICIA FEDERAL 

SEGUNDA CLASSE Mat. n° 0229709 \ .' ,. I 

~DPF/PFO/RS 

https://cmf.dpf.gov.br/SIC-CERT.,.MF/imprimirCertidaoMainFrame.jsp 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

SISTEMA THEMIS 

pág.l/l 

Comarca de Lagoa Vermelha /9'1 
:")' .l 

d 
,', 
"j; 

ALVARÁ D E F O L H A C O R R I D A 

De ordem do Exmo. Sr. Juiz de Direito Diretor do Foro 
desta Comarca, à vista dos registros constantes no banco de dados 
estadual, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da 
Constituição Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida 
por não constar condenação criminal com trânsito em julgado ou pena 
ativa contra: 
Leonardo de Souza Oliveira ******************************************* 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 4039790797/RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em 01/07/1967,************************************************ 
em Lagoa Vermelha Rs, RS - Brasil,************************************ 
filho de************************************************************** 
Jovita de Souza Oliveira,********************************************* 
Onivio Lima de Oliveira*********************************************** 
cpf nO 588.194.360-00************************************************* 

CUSTAS: R$ 

Lagoa Vermelha, 30 de maio de 2011, às 09h38min 

4,10 (NIHIL) 
0,1800 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados 
processos de todas as Comarcas do Estado até às 18h30min de ontem. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

EMSÁOPAULO 

Despacho 

Este processo está numerado da página --f1.Là 1 615. 

São Paulo, J..1J de \:wrOl"t;! de 2011. 
U 
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Rua Mergenthaler,.5\12, Bloco ':- Mezanino (ECT) - Vila Leo,?old!11l1 - Sã(~ Paulo-SP - CEP: 05311+10 (l/ 
felefoncs:(11)3101-0123 1(11)3101-6Ib - Fax: (1l).1101-8680 I CJt ' 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

12.625.286/0001-80 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

DATA DE ABERTURA 

17/09/2010 
. MATRIZ \, 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

,OME EMPRESARIAL 

. i ASSOCIACAO COM UNIT ARlA DE INTEGRACAO DE CAPA0 BONITO DO SUL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R BENJAMIM BOLSONELO 
NÚMERO 

S/N 

MUNIClplO 

COMPLEMENTO 

SALA 03 

CEP 

95.308-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CAPA0 BONITO DO SUL 
UF 

RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17109/2010 

'"OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

***"**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 21/07/2011 às 10:56:07 (data e hora de Brasília). 

[ Vol,tar) 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

2 O fo,RR L JH 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/07/2011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTOR1AJURfD1CAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
éOORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

,COTA Nº. 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga - de Serviços de 
Radiodifusgo Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas,. artfsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da ~~essoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença C{O interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no qUe couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidi~e daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuíttt personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entldadés ' 
associ~tivas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. • Utilizo-me do presente para solicitéjr a Vos.sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades qU,e forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina; 

3. os processos relativos à outor~a para 
,em trâmite nesta Coordenação-Gerar 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

,-
ras ia, 27 de s~tembro:de2010. ,::: . 

~ . , . ;:; r!::" .. ·,"'·'·,' 
Adv ' gado da nião , J r, O AHR í ri I DAi/C: 1EREIRA D~ F' l 

Coordena dor-Geral de 5sun os J urfd Ic r de Comu nlcaçã o Eletr4nJca' : ' CF' ' 

Esplanada dos Mlnlstérfos, ~loco ,"rir -sala 92fÍJ - CEP 70,044-900 - Brasflla -~,_:" " 
Telefones: (61) 3311-6535/33Ir6248\ Fax: (GI) 3,11-6602 Em.all: ,conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da AnafeI - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo nO 53000.059287110, de interesse da Associação 
Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, na localidade de Capão Bonito do Sul I 
RS, e em atendimento à Cota nO 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 
~C(~ dos autos, informamos o que se segue: 

L Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem: razão social, nome fantasia, endereço, 
coordenadas geográficas, nome/CPFIRG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de 
acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR, da AnateI. 

Brasília, 28 de junho de 2011. 

I ~ O ARR ; J;l 

l_=--::_: ~ 

iniciais/CORC 
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Ofício nQ 17 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERViÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2012/GM-MC 
Brasília, 9 de maio 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefta e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00169 2012 
- 53000.059287/2010 

MC 00170 2012 
- 53000.049899/2008 

MC 001712012 
- 53000.003696/2007 

Atenci osamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 

~0lA/kL 
PEJifo DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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MOVIMENTAÇÃO ~ 
SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DATA 

(" " 

Jli 

01 I I 15 I I 

02 I I 16 I I 
\.,;", 

I I 17 I I "',' 03 

04 I I 18 I I 

05 I I 19 I I 

06 I I 20 I I 

\ 

07 I I 21 I I 

I I 22 I I ê 
~.~, . 

! 08 
f\ 
o"'· 

I I 23 I I .' } 
.r-I-' 

19 I I 24 I I 
11 I I 25 ?" 

l ~ I I 
12 I I 26 I I 

!i 13 I I 27 U I 
:.' 14 I I 28 I I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO à 
~~------------------------------------------------------------------~ 
)~.ANEXOS: 
,.-----------------------------------------------------------
',t~ 
~ ; ',----------------------------------------------------
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MIINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

EM SÃO PAULO -

Termo de Abertura de Volume 

Aos.21 dias do mês de é~<J,kr de 2011 procedemos à abertura deste 

volume nO Ir do processo nO .53000,0$,'1 >2 'g 1 / JO -' que se inicia com a folha nO .2OQ. 

'Para constar, eu, Ok),:o.,\! ~w clJ~ 
. _____________ , subscrevo e assino. 

.r"'~;.'i~~··- ....... _- ........... ,-... ,., ... -, 
.;. ~. j, 

2 O ABR íJll 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1 - Mezanino (EC'!') - Vila Leopoldina - São Paulo-SP - CEP: 05311-900 
Telefones: (11) 3101-0.123 1(11) 3101-6115 - Fax: (11) 3101-8680 
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versão 2.4a 

erocesso de Autorização .. Análise Técnica 1 ._--_._-_.-
Identificação do Processo 

Número i , .. - ............................. _ .................. - .................... _ ............ _ ..... -,;-...... - ..... _ ............ __ ............ __ ................ _ .............................. _ .................. _ ............. _ ...... - ................... _ .................... _ ..... _ .............................. _ ....... .. 
Localidade/UF Bonito do Sul/RS 

i Entidade ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO DE CAPA0 BONITO DO SUL 

, ......... _ .................... __ ........................................... _ ... _ ..... _ ........ : ........................................................................................................................................ _.............. . ....................................................................................................................... : 

06/05/2011 

20/06/201i 

................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ 

Coordenadas e Distâncias 

Proposta 
(A) 

28S0750 

IBGE (B) 

2850740 

51W2325 51W2342 

de concorrentes <= 4000 

NumProcesso 

53000.008794/09 

Aviso (C) 1 a 4 e 19 

Distância (m) 

60.0 

Distância A:B 
IBGE 

0.56 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

............... " .... ! 

Distância A:C 
Aviso 

Status 

Lote Processo Municipio UF Distância Status 

25 53000.058988/05 Capa0 Bonito RS 
.. _ .... ~~_~~I._ ..... _..... 60.0 ARQDEF 

l.Entregou documentação tempestivamente? 

'1 ' ...... Ia Si".1.C ... ~ .. ~?..._ ...... .. 
2.Endereço da Antena Proposta 

2.1.Endereço do Studio 
:"'M"""_-'_' -.-----,~--,-_._--.~~----_.~_. _._-, •• -._--~~ ., ___ .~.....-'A_.~~ .. ~_. ___ ~.~::::.~_ .. __ ._.,,_ .• ,~~~ •• _. . ...•. ,. ,·········1 

: ...... l ..... ,~,~.~, ..... c~,~ .. N,~~ .. ~}~",.~,9J..:.~g ... ~.~,k9~ .... '''~t,.~ ... ~ .............. ,~ .. e.,~~ .. '''2....,~,...= ... ,.. ... ,.." ..... , ... = .... : ..... , .... :., .. ,..,.,.,.., ................. ,..., ........ ,., ... ".,..,.:c ........ , ... ,............. .. ...... ·" .. , ....... · .. c .... · ... ·., .. .'C.· ............ ,· ... , ..... , ...... • ..... , ................... ·• .. ··ii·...... .. ... ............ ? ... ,.: .. ,.i.".,.,.,;,.:.,;: .. :t· ;'.:: I 
4.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 1\. ,::.,' ;':': ;::O":c· .. 
(8. VIÁVEL í EXL r DEP r IND r ACO r OUTROS " ... r 

6.A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? ; 

r Sim (ê Não ..L 

: (8 Sim r Não 

r, ABR "~ I LO, LJ\ • 

7.Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/9t 

... "' " .......... m • • " ......................................... ",., ....... , ......................................................... .,. ............................. .,. .......................................... •• .. ................................................................ ".................... ............... ...... '-::::=:=::';-' 
... ~/ 

8.Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

: r Sim (ê Não 

http://rncintranet:8082/radcorn/entidade.do 21/7/2011 
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9.A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

(cO Sim ("Não 

lO.Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
.. _._._ .. _---------_ .. _---_.-.---_ ..... _._-------_ .. __ .-_ ... ----------_ .... _-... , 

l1.Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende prestar o 
serviço 

(ê Sim (" Não r Indeterminado 
...•......••....•..•........•..•...•.••...............•.......•....•.•....•...••••...••..•.......•....••.....•..•......•.......•..••...•....•.........•.•.•..............••...•.•••.................•.••••.••.•••......•..•...•••.•..•...•......•......••..•...••.••..•.......•...•.••.• : 

l2.Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
..•........•...•.••...........................•......•.....•.....•...•............••...•.•..........•.•••...•..•........................•.........•.....••••••••.•..•.........••• -•.•...••.....•........•...•..•.......•.......•..••.•.....•.....•............•.•. -........ ~~: 

21.07.2011 - Coordenadas Geográficas em conformidade com o Padrão WGS 84 - Norma Complementar n° 
1/2004, bem como os subitens 7.1 (alíneas "m", "n", "o" ) e 18.2.7.1. 

***0 concorrente não atendeu ao Aviso. 

Nome doCa) Engenheiro(a) 

http://mcintranet:8082/radcom/entidade.do 21/7/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059287/10 Localidade/UF: Capa0 Bonito do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO DE CAPA0 BONITO DO SUL 

Aviso: 41 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S0750 28S0740 
Distância A:B 0.56 

(IBGE) 
Longitude 51W2325 51W2342 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta , , 
" ) ~ '. : 

RUA BENJAMIM BOLSONELO SIN° SALA 03 
;"'A"" 

.. ' " 
,,'- - . 

2.1. Endereço do Studio 

RUA BENJAMIM BOLSONELO SIN° SALA 03 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.008794/09 60,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

25 53000.058988/05 Capa0 Bonito do Sul RS 60,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAvEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 
• '\"-c-• .;., , .... ,~,,,',~~-, . 

I .. :~. : ':/ 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? : , :'~" ,,:ljfl;\..· "-;', 

Não 
.1 •• ':;',." 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I L O ABR ilU I Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora ! ~ 
RUA BENJAMIM BOLSONELO SIN° SALA 03 I.._~._~ .. -;-'., . .~. '.-' ., '.I'r_ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim 

12. Conclusão da Análise 

21.07.2011 - Coordenadas Geográficas em conformidade com o Padrão WGS 84 - Norma Complementar n° 1/2004, 
bem como os subitens 7.1 (allneas "m", "n", "o") e 18.2.7.1. 

21/07/2011 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação 
Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul na localidade de Capão Bonito do Sul / 
RS, processo nO 53000.059287/10, em atendimento ao Aviso de Habilitação 33, publicado no 
DOU de 06/05/2011, com prazo final em 22/06/2011, constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
. análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que embora haja duas entidades na localidade com manifestação de interesse na execução do 
serviço, apenas esta foi habilitada, tendo em vista a ausência de apresentação de documentos 
pela concorrente. 

ean/DRMC-SP 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

ELAINE AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 

i , .' 

I' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059287/10 Localidade/UF: Capa0 Bonito do Sol/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO DE CAPA0 BONITO DO SUL 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 08 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

FI. 15, art 3°, inciso I do Estatuto Social. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação e Eleição datada em 12.06.2010, fls. 30 e 31 e o Estatuto Social, fls. 15 a 22 encontram-se devidamente registrados no Livro A-5 
no Registro de Pessoas Jurldicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.6127 Sim 

FI. 175 

6. 

7. 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

Fls. 50 a 119, 121 a 142 e 144 a 173 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

FI. 175 - Cultura FM 

9. 

FI. 175 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 175 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

Fi. 36 - Ativa - 12.625.286/0001-80 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 12/06/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipacão 

Nacionalidade Declaracao 

Joacir Dias de Chaves 
731.215.330-53 

.813.724.180-91 
"0 ,,::.', 

Onilce Felini 
605.982.980-53 

' .. :020.1.23.370_31 

10/08/2011 

Presidente 

Vice_president~ 

Tesoureira 

Se'crétário 
Executivo 

RadCom 

Sim Sim Sim 

$im Si,rn 
" 

:' ':"',, ' 

Sim Sim Sim 

I 
~ ágina 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059287/10 Localidade/UF: Capa0 Bonito do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO DE CAPA0 BONITO DO SUL 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Leonardo de Souza Oliveira 
588.194.360-00 Diretor 

Sim Sim Sim 
Comunitário 

Fiel Cumprimento: fi. 176 
Sede: Rua Benjamin Bolsonelo, s/n - Centro - Capão Bonito de Sul - RS - CEP: 95308-000, fi. 175 
Taxa: fi. 177 
Relação/Associados: fls. 33 e 34 
Vinculo: fi. 175 

13. I Conclusão da Análise 

Entidade deverá cumprir a seguinte exigência: 

Certidões de feito criminal da justiça federal, dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas 
pelo Tribunal Regional Federal da região. 

É o relatório. 
A consideração Superior. 

10/08/2011 

Elaine Akemi Nishida 

(Analista) 

reta'Íne ..7li(çmi !JVisliiáa 
J\nalista TéOlico AdministrativCt-SfAPE 1838527 
f1lnistério das Comunicações-DRMe-Ol -SI' 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RA/SON soe/ALE DU.DESTlNATAIRE 

O~ . t. _ J \l ~ í\_ _ t, \,,,+,,,,1'.- ~. 0~_ .- {i .. ~k· ~. t~ 
I(4I..!""W\H=e'III'"-.J \:M .. I (.\IoUOLA I !tl)(\ .ttrrf! i. rtW ...... "vri~' I "'Y<!,\~\!!~U '.llil'!\kMJ! !J.l.!L I 'I .' . . I 

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L 'ENVO/ 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATlON 

~J;ft/1L 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I 
SIGNATURE DE L'AGENT 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BURI;M:J DE DESTIN.,! TION 

~y 

~ 
~ 

". "'-;' \1". 

23' AGO 2011 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO .NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 FC0463/16 114x 186mm 

4jrJ 
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.J~~~~/ 

I UNIDADED;;;:;:~~~:r{f{Aá;~!~:~?'/ 11-1-.1 ___ 1-1-.1 ___ 1-1-.1 __ 
.--.... ~-:.::. ,..~.~.~.: ........ 

~o 
if,<:c tl:: 
00. ~ {.)I3 g 
!!:lo UI 

h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RM.ÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPSJ/TEUR . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

Ofício nO 0043/2011/RADCOM/DRMC-SP 

São Paulo, 1 S de + de 2011. 

Ao Senhor 
JOACIR DIAS DE CRAVES 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 
Rua Benjamin Bolsonelo, s/n, sala 03 - Centro 
CEP: 95308-000 - Capão Bonito do Sill- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n° 53000.059287/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000.059287/10, CNPJ 
12.625.286/0001-80 na localidade de Capão Bonito do Sul / RS, no qual essa Entidade requer 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a 
documentação já apresentada pela requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.O 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, conforme detalhado no Anexo I deste Ofício. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Em atenção à COTA N° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça federal, dos últimos 05 (cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas' pelo rniJufial R~gio aI 

I '; .. ' .... I ',_, - ,', 
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2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

~ 0C:-~.(~Ç) 
MARIO DE MORAES DAOLIO 

Delegado Substituto 
Competências delegadas pela Portaria nO 94, de 6 de maio de 2011. 

53000.059287/10/DRMG/SP 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma Complementar nO 01/2004, no qual deverá atentar 
principalmente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com o 
endereço completo e as coordenadas geográficas corretas; 

- item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO - preencher com endereço completo; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela Anatel, específico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, com potência de saída máxima de 25 watts, categoria 2H, em conformidade 
com o disposto no subitem 18.3.1 da Norma Complementar n.o 01/2004, devendo ser informados o 
fabricante, o modelo e o correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado; 

- item 8 - ANTENNTORRE - informar corretamente: fabricante da antena, modelo, ganho, altura em 
relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar os dados corretos da linha a ser usada, devendo-se 
atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA 
ÁREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados e para os cálculos efetuados. 

b. Declarações conforme o disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.l" e "b.2", da Norma Complementar nO ~ 
01/2004, ou seja: 

I-----' 

- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam 
sanadas; 

-
- declaração firmada pelo representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências 
indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela Anatel, 
interromperá suas transmissões. 

c. Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que 
permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e 
as coordenadas geográficas no formato GGoMM'SS", bem como o traçado de circunferência de até um 
quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/l. Na planta de arruamento também 
devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "c", da Norma Complementar nO 01/2004. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama 
de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d", da Norma Complementar nO 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do Formulário de 
Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 
atende às condições exigidas no item 18.2.7.1, ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma Complementar nO 01/2004. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação 
proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "r', da Norma Complementar nO 01/2004. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de até 91dB/l da 
emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma Complementar nO 01/2004. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "h", da Norma Complementar nO 01/2004, acompan9adade c~~provante',d~ 1 
pagamento ou autenticação bancária. I ".~.: :':' I. " . \ 
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PROJETO TECNICO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 
Rua Benjamim Bolsonelo, s/n - Sala 03 - Centro - CEP: 95308-000 
Capão Bonito do Sul - Rio Grande do Sul 
CNPJ: 12.625.286/0001-80 

Responsável: Joacir Dias de Chaves 
Presidente 
CPF: 731.215.330-53 

Campo reservado para Protocolo: 
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Ao 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Delegado Substituto 
Sr. Mario de Moraes Daolio 

Referência: Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Comunitária, conforme 
solicitação do ofício nr. 0043/2011/RADCOM/DRMC-SP, datado de 15 de agosto de 
2011, referente ao processo nO 53000.059287/10, através do qual a Associação 
Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul requer a autorização para executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Capão Bonito do Sul - RS. 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 01/2004 - SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A,' o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "b1" e "b2", segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, devidamente 
assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem 
ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos. 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 d8J.! da emissora não fica situado a 

mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhrTadi~~~!~;":" '1 
I ,-. . ".' . 
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7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a Planta 
de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema Irradiante, com 
indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGoMM'SS", o traçado de 
circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno de 91 dBIJ, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

. .".. 

Sem mais para o momento, 

e Andrade Gardim 

Atenciosamente, 

" / ' 

Joacir Dia de-enerVes 
Presidente - 731.215.330-53 

f
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusãg;~, 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I - I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I A I S I S lo Ic·1 I C I O IMI D I N I I I T I Á I R I I I A I I D I E I I I I N I T I E I G I R I A I ç I Ã I O I I D I E I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IclAlplÃlol IBlolNlllTlol In 101 IslDILI 11121612151218161010101118101 
DENOMINAÇÃO DE F ANT ASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4-ENDEREÇOPARACORRESPONDÊNCM 
LOGRADOURO 

I R I D I A I I B I E I N I J I A IM I I IM I I B 101 L I S 101 N I E I L 101 - I SI I N I - I S I A I L I A I I O 13 I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

\. ) I I I I I I I I I I I I I I I C I E I N I T I R I O I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

IclAlplÃlol IBlolNlllTlol IDlol IslDILI I I I I I I I I I I I I lRlsJ 
CEP FONE FAX 

19151310181-1010101 I I I I-I I I I I I I I I I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R I D I A I I B I E I N I J I A I MI I I M I I B 101 L I S I O I N I E I L 101 - I SI I N I - I S I A I L I A I I O I 3 I 
BAIRRO CIDADE 

IclEINIT IRlol I I I I I I I I I I I I I IclAlplÃlol IBlolNlIlTlol IDI 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

101 IslDILI I I I I I I I ~ 1218°1017 '1511"lsI1511 °1213 '1217"lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

( ) I R I D I A I I B I E I N I J I A I Mil I M I I B I O I L I S I O I N I E I L 101 - I SI I N I - I S I A I L I A I I O 13 I I 
BAIRRO 

I C I E I N I T I R I O I .1 I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

101 IslDILI I I I I I I ~ 
7 - TRANSMISSOR 

MODELO 

IsIpl51012151 I I I I I 
8 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

IAIDIAlo I IclolRIRIEIA I IElolml IEILIEIT I ILITID AIDfrBILFIM1/817-11018/10dl 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I I O I . lo loB 11 I 8 I . I O I m I I I 2 I O I . I O I m I I 8 I 9 h I . I O I m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMlpl I I I I I I I I 
MODELO 

IRIGICl211131 I I I 



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AI.) 

I 3 I O I , O Imetros I I 4 I , I 5 I dB 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I II I , I 3 I 5 I dB 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt . TI ) = 10 log (0,025x 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmissão 

EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101,17131 
-(PU 

10 
Eficiência da linha (EF) = 10 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBf.1) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBf.1) = 107 + (-17,3S) - 20 log 1 Km = S9,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBf.1. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Futuramente será utilizado equipamento reserva de mesmo fabricante e características técnicas descritas 
neste formulário. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IMIAlvlRIAI IFIEIRIRIEI IIRIAI IDIEI IAINIDIRIAIDIEI IGIAIRIDI IIMI I 
REG.CREA ENDEREÇO 

17 1315161s1 IIDI IRlulAI IQlul I INITI IINlol IBlolclAI Ilulv1AI-1211131 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) . BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I Ic IE IN IT IR lo I I I I 
CIDADE UF 

IslAINITIAI IRIIITIAI IDlol IslAlplulclAll1 I I I I I I I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

13171514101-1010101 1013151-13141711131217121 I I I I-I I I I I I I I I 
E-MAIL 

Imlalylrlal@lvlilalslaltlnleltl·lclolml·lblrl I I I I I I I I I I I I 

DATA 

10lsI/IoIsI/121011111 

FormRadCom InformTec 
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DECLARACÃO 

Eu, Joacir Dias de Chaves, Brasileiro, Casado, Agricultor, inscrito no CPF nO 

731.215.330-53, residente na Rua Benjamim Bolsonelo - 351- Casa 02 - Centro, na cidade 

de Capão Bonito do Sul -RS, na condição de Presidente da Associação Comunitária de 

Integração de Capão Bonito do Sul, neste ato: 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, que 

na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação de Rádio Comunitária da 

:ssociação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, a mesma interromperá 

Jnediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. 

Declaro ainda, que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 

estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a mesma 

interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por mim, devidamente 

assinada. 

Capão Bonito do Sul-RS, 6 de setembro de 2QJ t 
\ 
\ ,"' \ "'. .,;,",.": ,,:.::,:.,.: ..... , 

I" " .. ';'." 
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Joacir D~-Ch~ves ( Presidente) 

CPF: 731.215.330-53 
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letro 
Equipamentos Eletrônicos 

DPBLFM/87-1 8/0dB 
ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 MHZ 

.;j ~~~~~, 
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.;j Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí • MG 
Tel.: ( Oxx35 ) 3473 ·3700 
www.teletronix.com.br 



~tronix 
AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucal-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
E9ulpamento, Eletrônico' INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBlFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1,0 a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

O· 

180· 

10· 

Resp.Téc: 088: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

O· 

r::1~ 90· 

T~ 
180· 

1,090· 

Folha 2 de 04 
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Êqulp,"l;I1lCl1tQS EletrOnlcos 

AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí.MG.CEP:37540·000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87·108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87·108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 90· 

180.~0. 

Resp.Téc: 

Eng:Rogerio Correa 

90· 

270· 

088: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

T~ 
270· 

O" 
,~ : 

r, O 1\ DR 'J11 L 1-',0 I i_ 

t\i 
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Equlp"mentos eletrAnieos 

AUAD CORREA Equlp.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai.MG·CEP:37540.000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

35 

30 

25 -UI 
â:I 
~ 20 
o 
c 
lo.. 

15 o -Cl) 

~ 
lo.. 10 o 
Q 
m 

"C 5 lo.. 
Cl) 
Il. 

O 

85 90 95 100 105 

Frequência em MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1,0 a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OB8: 

110 

. ,",'. <," 

r'n f,OR'Yl i. U MO LJ:_ 

Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha 4 de 04 

a 5,0 metros, montada em uma torre de O,5m de diâmetro. 



CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda - Modelo: SP5025 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQÜÊNCIAS: Ajustável internamente através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,0 MHz 

b) POTÊNCIA MÁXIMA E REDUÇÕES: 25 [W] com redução até 5 [W]. 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: 180KF3EGN --------------------------------------------
d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 - Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

- DE TRANSMISSÃO: 100 kHz 
~~~~-------------------------------------------

f) OUTRAS INFORMAÇÕES: - Impedância entrada de áudio 600n desbal. - conector RCA 
- Impedância saída 50ndesbalanceado - conector UHF 
- Nível de entrada @ 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

a) - Equipamento: 
b) Potência: 
c) Tipo De Emissão: 

d) 
e) 
f) 
g) 
h) 
i) 
j) 

Impedância De Saída : 
Número De Canais: 
Tensão De Alimentação: 
Faixa De Freqüência: 
Geração de Freqüência: 
Consumo máximo: 
Dimensões e peso: 

Transmissor de FM 
25W com redução até 5W 
180KF3EGN 

256KF8EHF 
300KF8EWF 
50n - desbalanceada 
1 por programação interna; 
220 Vac / 110Vac; 
87,9MHz a 107,9MHz 
Sintetizada; 
90 Watts 
Largura: 482 [mm] 
Altura: 95 [mm] 
Profundidade: 410 [mm] 
Peso: 5,8kg 

1.11- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 600Q balanceada - conectar CANNON com Pré­
ênfases de O, 25yS, 50ySe 75yS; 

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz: 10k[2 desbalanceada - conectar BNC; 

Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 100kHz: lOk[2 desbalanceada - conectar BNC,' 

Impedância de Saída de RF: 50[2 desbalanceada - conectar UHF fêmea. 

1.12- NíVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para ± 75kHz de desvio: -'-+-"-'12"'-'d""''B''-'-'m-''-'/'-'9'-''!2~V,'_''p<.l='P''_,· -------F------': 

Nível de entrada de Áudio Composto para ± 75kHz de desvio: OdBm /2 2V'2J2.' I,··· '. i;;;~-'-,·_-:::·::: .. r' •• 

Nível de entrada de Áudio SCA para ± 7,5kHz de desvio: """Od""''B''''-mC!:../'-'2''''':!:..2L,jVp'4;''-'-:·-----/t-·~.··'-· -,.-:"-"':', ',';" , , 
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1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS: 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) índice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

2.1 - TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

2.1.1 - POR VARIAÇÃO DE TENSÃO E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

Temp.[oq Tensão [V] Freqüência [Hz] ~ fo nominal [Hzl ~ total [PPM] 
O +10% = 126,5 100.099.575 425 4,245 

-10% =:= 103,5 100.099.579 421 4,205 
+10% = 126,5 100.100.016 16 0,159 

25 nominal = 115,0 100.100.015 15 0,149 
-10% = 103,5 100.100.019 19 0,189 

50 +10% = 126,5 100.100.872 872 8,711 
-10% = 103,5 100.100.875 875 8,741 

NOTA: As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

2.1.3 

Tempo [min] Freqüência [Hz] 
1 
5 
10 
15 
20 
25 
30 

- Instrumental Utilizado: 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 

100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 

Carga fantasma DENKI - RC 800/30 
L O ~.RR í Jll 



2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 
T I'tu t M" M' . empo para el ra en re axtmoe mtmo= 15 . t mmuos 

Valor [W] Variação Máx. 
Designação Especif. Medido W % 

-10% (l03,5V) Nom (115V) +10% (126,5V) 
Plena 25W 24,5W 25W 25W 0,5W 2% 
Reduzida1 12,5W 12,5W 12,5W 12,5W O O 
Reduzida2 5W 5W 5W 5W O O 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte: 

Aplicado um tom de modulação constante de 1 kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

POTÊNCIA W CONSUMO[W] RENDIMENTO [%] 
25W 84W 30% 

12,5W 76W 16% 
05W 48W 10% 

FJota: a potência é ajustável mternamente por um tnmpot, de forma linear, sem acesso externo. 

2.2.3 - Instrumental Utilizado: 

Varivolt DENKI RC 800/30 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHW ARZ CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 

I"·· - -.~.';.:::"'-'/ 
.' : .. ' i:., .-;;:: ~":Y!"_ , ,"' 
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2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1.1 - Emissões Superiores à Portadora sem modulação> M 600KHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial [dBc] 
Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 

2°. Harmônico 67 68 68 

3°. Harmônico 65 69 69 

4°. Harmônico 66 69 68 

5°. harmônico 68 >80 >80 

6°. harmônico 81 >80 >80 

7°. harmônico 81 >80 >80 

8°. harmônico 81 >80 >80 

9°. harmônico 69 >80 >80 

10°. harmônico 80 >80 >80 
11 0. harmônico 80 >80 >80 

12°. harmônico 80 >80 >80 

13°. harmônico 80 >80 >80 
) 14 0. harmônico 80 >80 >80 

15°. harmônico 80 >80 >80 

16°. harmônico 80 >80 >80 

2.3 .1.2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial ilf> 600kHz [dBc] 
[kHz] Para 25 [W] I Para 12,5 [W] I Para 5 [W] 

O a 100.100,00 >80 I >80 I 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: 

Para 12,5 [ 
> 48 [dB] 

2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 

Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 
> 60 [dB] > 60 [dB] > 60 [dB] 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro: Áudio Analizer HP 8903A 

>80 

f
· ~.' .... " .. i 

>. , 
. r I ,,' 

.. -' ---~. "1 
" . , , 

••••• :. t. 

I L O AVJ)! 

l.=::: ,,-, 



2.4 - RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.l - Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 100.000 Hz: 

2.4.1.1 - Resposta de Audio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75 pS 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 18,77 37,69 75,01 
200 18,77 37,58 75,01 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

1.000 20,65 41,92 83,36 
2.000 25,91 52,49 * 
4.000 40,12 81,04 * 
6.000 56,08 * * 
8.000 72,58 * * 
10.000 88,97 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

- Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de ± 100kHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio ( processador de áudio) evitar a sobremodulação. 

2.4.1.2 - Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

PARA DESVIO DE 10% ou ± 7,5kHz: 

Freq .Modulante 
Desvio [kHz] [Hz] 

55.000 7,50 
60.000 7,32 
65.000 7,11 
70.000 6,48 
75.000 6,70 
80.000 6,55 
85.000 6,50 
90.000 6,45 
95.000 6,42 
100.000 6,40 

~." ., ........ ~ - ,._ .. --~ 
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2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 18,70 37,79 76,07 
200 18,60 37,60 75,43 
500 18,55 37,58 75,54 
800 18,73 37,58 75,54 

1.000 18,73 37,58 75,54 
2.000 18,55 37,58 75,54 
4.000 18,50 37,50 75,43 
6.000 18,52 37,50 75,54 
8.000 18,45 37,41 75,75 
10.000 18,48 37,52 75,86 
12.000 18,45 37,52 75,80 
15.000 18,41 37,52 75,65 
17.000 18,41 37,41 75,43 
20.000 18,11 36,74 74,06 
23.000 17,38 35,15 73,25 
25.000 17,30 34,55 73,15 
27.000 17,25 34,48 73,07 
30.000 17,11 34,90 72,95 
33.000 16,95 34,25 72,82 
35.000 16,80 34,23 72,80 
37.000 16,75 34,15 72,65 
40.000 16,70 33,95 72,40 
43.000 16,68 33,82 72,15 
45.000 16,55 33,75 71,95 
47.000 16,50 33,68 71,82 
50.000 16,42 33,65 71,78 
53.000 16,41 33,51 71,70 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 

Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

2.5 - DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO: 

2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz: 

PARA DESVIO DE 10% ou ± 7,5kHz: 

Freq.Modulante 
Distorção Harmônica 

[Hz] 
55.000 0,70 
60.000 0,75 
65.000 0,77 
70.000 0,75 
75.000 0,78 
80.000 0,79 
85.000 0,81 
90.000 0,85 
95.000 0,87 
100.000 0,90 



2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase. 

Freq.Modulante 
Distorção Harmônica 

[Hz] PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 0,30 0,20 0,20 
200 0,29 0,20 0,18 
500 0,29 0,18 0,18 
800 0,29 0,17 0,19 

1.000 0,31 0,17 0,20 
2.000 0,31 0,18 0,28 
4.000 0,31 0,19 0,49 
6.000 0,31 0,20 0,69 
8.000 0,33 0,20 0,73 
10.000 0,36 0,18 0,75 
12.000 0,38 0,16 0,79 
15.000 0,35 0,16 0,77 
17.000 0,34 0,17 0,67 
20.000 0,32 0,16 0,54 
23.000 0,33 0,14 0,45 
25.000 0,35 0,16 0,34 
27.000 0,36 0,15 0,30 
30.000 0,31 0,18 0,31 
33.000 0,32 0,21 0,33 
35.000 0,33 0,26 0,35 
37.000 0,30 0,30 0,38 
40.000 0,33 0,32 0,40 
43.000 0,38 0,41 0,41 
45.000 0,37 0,41 0,45 
47.000 0,41 0,45 0,47 
50.000 0,44 0,47 0,47 
53.000 0,62 0,46 0,51 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75pS 

Distorção Harmônica 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 50% ou ± 37,5kHz 100% ou ± 75kHz 

50 0,34 0,30 0,20 
200 0,35 0,32 0,19 
500 0,41 0,33 0,19 
800 0,40 0,35 0,20 

1.000 0,39 0,33 0,20 
2.000 0,39 0,31 * 
4.000 0,37 0,30 * 
6.000 0,37 * * 
8.000 0,36 * * 
10.000 0,35 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de ± 100kHz) devido a atuação da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio ( processador de áudio) evitarem a sobremodulação. 
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2.6 - RuíDO POR MODULAÇÃO: 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado: 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ CMS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHW ARZ - CMS-54 
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VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda.O:-:.s. c'o;I,,:~"'~ x 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1. SERVIÇO 2. 

Radiodifusão Comunitária - RadCom 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 

CNPJ: 12.625.286/0001-80 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro: Rua Benjamim Bolsonelo, s/n - Sala 03 

Cidade: Capão Bonito do Sul 

CEP: 95308-000 

Bairro: Centro 

UF:RS 

Telefone: 

REGISTRO FISTEL 

Fax: 

( 5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

( ) Logradouro: Rua Benjamim Bolsonelo - sln - Sala 03 Bairro: Centro 

Cidade: Capão Bonito do Sul CEP: 95308-000 UF : RS 

Coordenadas Geográficas: Latitude 28°07'51" S 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante: Auad Côrrea Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Potência Saída ( Pt ) : 25W 

7. ANTENA 1 TORRE 

Longitude : 51 °23'27" W 

Modelo: SP 5025 

Certificação: 0680-03-0528 

Fabricante :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. Modelo: SP 5025 Ganho máx (Gt ) :0 dB 

Altura em relação ao solo: 18 m Altura da torre :20 m Altitude do local: 897m 

8. LINHA DE TRANSMISSÃO 

/' Fabricante: RFS do Brasil Ltda Modelo: RGC 213 Comprimento ( L ) : 30 m 
) 
Atenuação em 100 m (AI): 4,5 dB Perdas na linha: (PI) : 1,35dB Eficiência da linha (Ef): 0,73 

Perdas na linha: ( PI ) : ( L x AI ) / 100 Eficiência da linha ( Ef) : 1 O-(PI) /10 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) 

ERP (dBk) = 10xlog (Pt x Ghtx Gvtx 11) = lOxlog (0,025 x 1 x 1 x 0,73) = -17,38dB~'.',: , .. ! f -"::'~~:""1 
Onde: Pt -+Potência do transmissor, em kW; I ,... ,.' i ">:ii"" 

Ght -+ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; II 

Gvt -+ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; I L O ABR L J, l 
T] --> Eficiência da linha de transmissão. l.==c: W 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INTEGRAÇÃO DE CAPÃO 

BONITO DO SUL 

RESPOl' SÁ \(EL TÉCNICO 

Eng". Mayra (ifAndrade Oardim 
CREA ~ 68/D - MO 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MO 
6 de setembro de 2011 

Folha O 1 de 03 
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10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( dBu ) = 107 + ERP ( dBk ) 20*log d ( km ) 

107+ ( - 17,38) - 20 log 1,0 = 89,62 dBu 

Onde: ERP ~ Potência efetiva irradiada. 

d ~ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

o transmissor utilizado será o transmissor SP5025. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,0 Watts, destaforma, como a atenuação dos 

30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, 17 = 0,73, apotência que chegará à extremidade do cabo será 
de -17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada será inferior a 25Watts . 

r.: .. i ..•.. t ,:, \ '.-:: ,~::;.\",t.. 
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RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA RESPONSA VEL TECNICO SANTA RlTA DO SAPUCAÍ - MG 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INTEGRAÇÃO DE Eng". Mayra F . ,A ndrade Gardim 6 de setembro de 2011 

CAP ÃO BONITO DO SUL CREA 7 J,)p81D -MG Folha 02 de 03 
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14. DECLARAÇÃO 

Eu, Entr. Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D - MG, declaro que a cota do terreno ( solo 

) no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre) da emissora de Rádio Comunitária do Associação 

Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, sediada à Rua Benjamim Bolsonelo s/n - Sala 03 - Centro, na 

cidade de Capão Bonito do Sul, no estado de Rio Grande do Sul, de Coordenadas 28°07'51" S de latitude e 

51 °23'27" W de longitude não tem desnível maior que 30 ( trinta) metros com relação a cota de qualquer ponto do 

terreno no raio de 1 km em torno do local ( torre) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas 

pela Norma Complementar 0112004, item 18.2.7.1 . 

Declaro ainda, a inexistência de aeródromos na área onde a emissora será instalada. 

I 15. PARECER CONCLUSIVO 
) 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o 

contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 01 ( um) km de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim 
Endereço: Rua Quintino Bocaiúva, 294 

Reg. CREA: 73.568/D-MG 
Bairro : Centro 

Cidade: Santa Rita do Sapucaí UF:MG 

CEP : 37.540-000 Telefone: (035) 3471 - 3272 

E.mail: mayra@viasatnet.com.br 

Fax: ( 035 ) 3471 - 3272 

'! •. '" 
• 1.,:1\:" 
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Eng
a 
Mayra Ferre era de A~n~rade Gardim - CREA 73. r' 68/D - MG 

Santa Rita "lo Sapucaí - 6 de setembro d 2011 I A 
Mayra Ferreira e Andrade Gardim =:," 0'0 tsv 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INTEGRAÇÃO DE 

CAPÃO BONITO DO SUL 

Engenheira E!eUlclsta ' 
(REA/W' 73 568jD 

RESPONSA VEL TECNICO 
Eng" Mayra F Andrade Gardim 

CREA73.568/D - MG 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
6 de setembro de 2011 

Folha 03 de 03 
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Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C REA 11m M G ;~ 
Lei na 6.496, de 7 de dezembro de 1977 '-'I 

ART de Obra ou Serviço 
14201100000000266076 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais i:) 

1. Responsável Técnico 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 

Título profissional: RNP: 1404870237 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

Registro: 04. 0.0000073568 

Empresa contratada: Registro: 39035 
VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INTEGRAÇÃO DE CAPÃO BONITO DO SUL 

Logradouro: RUA BENJAMIM BOLSONELO 

CNPJ: 12.625.286/0001-80 

N°: 000000 

Complemento: S /N - SALA 03 
Cidade: CAPÃO BONITO DO SUL 

Contrato: Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 
UF:RS CEP: 95308000 

Valor: 1.577,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA BENJAMIM BOLSONELO 

Complemento: S/N-SALA 03 
Cidade: CAPÃO BONITO DO SUL 

Data de início: 06/09/2011 Previsão de término: 12/09/2011 

Finalidade: OUTRO 

Bairro: CENTRO 

UF:RS 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INTEGRAÇÃO DE CAPÃO BONITO DO SUL 

4. Ativldade Técnica 
1 - EXECUÇAO 

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

N°: 000000 

CEP: 95308000 

CNPJ:12.625.286/0001-80 

Quantidade: Unidade: 

1.00 un 

, •• 1 

I L O ABR L lfl 

i O' 
:===i5.C)b;~~;;;-===A~P9::·_S=iiU=C":,:_Oll===ÇlJ:::Ull::,, .. ã~9::::d_~illl~il!iYl!:f-'1l:te_!Ué_c.niça!!_9_PLoJLs_slqngLcteJLe[á_R[O_C_El..d!3LqjJ_ili~ª-cLeJ>i<it.AB,-,-T---,l"",=",~""::;-,,,,~,,,,::,,-,: _____ -'-_ 

5. Observações 
PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSÃO(FM) DE BAIXA POTÊNCIA(25W) ........•.........•....................... 

--- 6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE 

MAYRA RNP: 1404870237 

9. Informações 
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no slte do erea. 
• A autenticidade deste documento pode ser verificada no slte 
www.crea·mg.org.brou www.confea.org.br 

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇAo: TELECOMUNICACAO, 

E CNPJ: 12.625.286;0001-80 www.crea.mg.org.br 0800.0312732 

'-----=-=--::-::---H-----R-e-g-is-tr-a-da-em-.-=· 0C':6=-/"0=-9=-/'2=-=-0-=-1-=-1--V-'alor Pago: 3 3 , O O Nosso Número: 

ASSOCIAÇÃO C;.1l1~~!,9J 
0000000000258585 



Cobrança I Títulos 

06/09/2011 
087200872 

BANCO DO BRASIL 17:03:08 
0013 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: VIASAT TECNOLOGIA LTDA 
AGENCIA: 0872-9 CONTA: 24.650-6 

BANCO DO BRASIL 

00194586529000000000100258585215100000000003300 
NR. DOCUMENTO 90.602 
NOSSO NUMERO 258585 
CONVENIO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

00458659 

3394/00005780 
06/09/2011 

33,00 
33,00 

NR.AUTENTICACAO A.6B7.64D.BFD.C9E.A9C 

Transação efetuada com sucesso por: J2653547 RICARDO GALDIKS GARDIN. 

<iNI(' ..... O 
<,)p 7 

, F",; ;2,3(. ' 

~ E~i:(~~: ~ }? A33G061654746760006 
\~~. r .:./~;\ 06/09/201117:03:09 
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CERTIDÕES DE FEITO CRIMINAL DA 

JUSTiÇA FEDERAL DOS DIRETORES DA 

ENTIDADE. 



t 
: 

" 

DIRETORIA ATUAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNIT1RIA DE INTEGRAÇÃO DE CAP ÃO 
, BONlTODOSUL 

Presidente Joacir Dias-&fCbaves~Brasileiro;.Sº..tteiro, Agricultor; 
Vice:Presiderite: De-iZe Sutorillo. Brasileira, Solteir~ Secretária 
Tesoureira: OnHce FeHmi. Br?s.ileirn, Sepárada,..EunciQ,mma. PúhUç~; 
Secretário Executivo: JIDsemar Fernando dos Sàntos Candei~' Brasi1eiro~ 'Solteiro, Diagmmador 
de Jomal; 
Diretor Comunitário: Leonardo de Souza Olive~ Brasileiro, Separado, Técnico em 
Enfennagem; 

I L O ARR íll 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região ;; rage 1 OI 1 

Certidão 

a92652~24f3e227820c878129720e4c7 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ONILCE FELINI 

CPF: 
605.982.980/53 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

.. -Paraná (Processo Eletrônico) até 31/08/2011 às 06:01 

.. Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 31/08/2011 às 02:01 

.. Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 31[08[2011 às 06:01 

.. Paraná (Processo Papel) até 31/08/2011 às 00:30 
lO Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/08/2011 às 23:10 
.. Santa Catarina (Processo Papel) até 30/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 31/08/2011 às 13:25 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle a92652c24f3e227820CS78129720e4c7. 

r,':,'" . 
f. .i .. ··" 

1 ',:,,, ',,-
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http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc-processa _ certidao.php?string_ cpf-=6... 31/8/2011 



:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: rage 1 01 1 

Certidão 

a3d33ae8024db3fce512ef3a652c0640 

PODER JUDICIÁR.IO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

" Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

JOZEMAR FERNADO DOS SANTOS CANDEIA 

CPF: 
020.123.370/31 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 31/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 01/09/2011 às 02:01 
o Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 01./09/2011. às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 01/09/2011 às 00:30 
o Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 31/08/2011 às 23:10 
o Santa Catarina (Processo Papel) até 31/08l2011 às 20:00-

Certidão emitida em: 01/09/2011 às 09:59 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condícionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle a3d33ae8024db3fce512ef3a652c0640. 

I 2 O ~.8R L ri l 
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http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc-processa_certidao.php?string_cpf-=02...1/9/2011 



:: PortaI da Justiça Federal da 4a Região :: Page 1 ofl 

Certidão 

3e54721d34á3ee9f2aal06a7b175b7b 

PODER JUDIClÁr.U:O 
JUSTIÇA fEDERAL 

C'e'RTIDÃO DE DISTRIBU.IÇÃO. 

( Certlflcamosque contra a 
PESSOA FÍSICA~ 
JOACIRDIAS DE CHAVES 

CPF: 
731.215.330/53 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos regJ5tros de. distribuição. mantidos a. partir de 25 de abril. Qe. ~967, das Se<;ges Judiciárias 
Federais 

... Paraná {P1'OCeS!il'O Setrônico)'al«r 23lo8/2el·1~ às-06:0l: 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 02:01 
" Santa. catarina (Processo Eletrônico) até 23/08/2011 às 06:01 
• Paraná {Processo Papel} até 23/08/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Pélpel) até 22[08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 22/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 23/08/2011 às 10:35 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competen~ 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 

') , informando o Número de C-ontrole 3eS4727d34cf3ee9f2aal0Sa7b175b7h. 
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http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/procyrocessa_ certidao.php?string_ cpf=7... 23/8/2011 



:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: rage lO! 1 

Certidão 

6bflacd2c04e31f455863c5c22b6c0f9 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

( Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
LEONARDO DE SOUZA OLIVEIRA 

CPF: 
588.194.360/00 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 31/08/2011 às 06:01 
.. Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 01/0912011 às 02:01 
.. Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 01/09/2011 às 06:01 
.. Paraná (Processo Papel) até 01/09/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 31/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 31/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 01/09/2011 às 10:03 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condidonada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 6btlacd2c04e31f455863c5c22b6cOf9. 
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Certidão 

Od958fcc06bef859fa24cc872541 f36a 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA fEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
DEIZE SUTORILLO 

CPF: 
813.724.180/91 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 31/08/2011 às 06:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 01/09I2011 às 02:01 
• Santa Catarina {Processo Eletrônico} até 01/09/2011 às 06:01 
• Paraná (Processo Papel) até 01/09/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 31/08/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 31/08/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 01/09/2011 às 09:52 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle Od958fcc06bef859fa24cc872541f36a. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059287/10 Localidade/UF: Capa0 Bonito do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO DE CAPA0 BONITO DO SUL 

Aviso: 41 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

Latitude: 

Longitude 

'. 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

28S0751 

51W2327 

IBGE (B) 

28S0740 

51W2342 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

RUA BENJAMIM BOLSONELO S/Nº SALA 03 

2.1. Endereço do Studio 

RUA BENJAMIM BOLSONELO S/Nº SALA 03 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo 

53000.008794/09 

Processo 

õ: .. 
. ',!;.:,:': 

Distância 

0,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município. 

25 53000.058988/05 Capa0 Bonito do Sul 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

UF 

RS 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA BENJAMIM BOLSONELO S/Nº SALA 03 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

Distância 

0,00 

0.53 

Status 

IND 

Sim 

Status 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

, ".' ",.': ~'." . ... ,lt'.;';:' 

• ; 1",'-
.... :. ~im 

ín.iHwrll~ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o s rviçO? __ . ." f:V__~im 
12. Conclusão da Análise 

21.07.2011 - Coordenadas Geográficas em conformidade com o Padrão WGS 84 - Norma Complementar n° 1/2004, 
bem como 09 subitens 7.1 (alíneas "m", "n", "o") e 18.2.7.1. 

21/09/2011 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 63000.069287/10 Localidade/UF: Capa0 Bonito do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO DE CAPA0 BONITO DO SUL 

Aviso: 41 Publicação: 06/06/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

***0 concorrente não atendeu ao Aviso. 

21.09.2011 - As coordenadas geográficas foram alteradas de (28°07'60" S; 61 °23'26" W) para (28°07'61" S; 61 °23'27" 
W) em conformidade com o projeto técnico apresentado (fls. 213). 

21/09/2011 

Luciana Cruz V'onô' de Azevedo Cavalcante 
(Analista) 

Página 2 de 2 



Certificado de Homologação http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao ... 

. ~C"O 

1 de 2 

.ç)" '......J l \ 
-============================================================================================='~~01 .~ Ir Fls N ~ '. 

':::. Ru n~~} .... ~ 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

'ç..; ~< ~,~C!:." 
1'J;',. I .-:\'\~. 

ANAfEi 

Fabricante: 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(I ntransferível) 

N° 0680-03-0528 
\álidade: Indeterminada 

Emissão: 12102/2009 

AUAD CORREAEQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS lTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOlEDO ARCO IRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

( \jU:.\) \ 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovad 
pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL " - 183 , emitido pelo OCO - ACTA 
Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do Fabricante aqui identificado e é válida somente para 
produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) o 
aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Co - Categoria 11 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterfsticas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Saída 
(MHz) (W) 

87,4 a 108,0 25,0 
87,4 a 108,0 25,0 

Potência de salda redutivel até 8 W."i~;tl!itt:~~;?;;". 
Quando do seu fornecimento, os produtos deve'\l estar ajustados na (s)·po.tMí:;ia(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de TelecomulJica - ~.Anatel. -""-::/ 

Ob'e~çõe, "i~jii,,'~i~~fl~ 
Este certificado substitui o de mesmo número émitido •. em43/0.6/2003. 

~!':~d;;;;f~i~*~;~~Jr~~~>:{ 
Constitui obrigação do fabricante do pn?,g!:l~9 no Brasil prO'videnciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 d 
Regulamento anexo á Resolução Ana.tél·h~i4A2, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assi 
como observar e manter as caracterisfi'c.?liHébnica"si,9!-)e fundamentaram a certificação original. 

il:!:};~,:~Ph: *~;~'~~;,1~~~} . 
As informações constantes destê;:..ç~1'!!!l~adg.;~i:!.I:!) homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão d 
Certificação e Homologação, disponíil~fh~.\p'Q,.:t.ªf'da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

""'(":::~~~'.:~~;.~-;:' ,~ 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

r 
[ L O ABR iJl1 

i_. __ L _____ .~. 

21/9/2011 15:49 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - ~:.:!.::;" 
... :::.\" , 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059287/10 Localidade/UF: Capa0 Bonito do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO DE CAPA0 BONITO DO SUL 

Aviso: 41 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ói:orrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02l98,,Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. 07/08/987 Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elrptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, Item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especrtico, conforme determina o Item Sim 
14.2.7.1.17 (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9: Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta7 (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: AUAD COAAEA EOUIP c. Modelo: DPBLFM/B7-10B/ODb 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 18,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
AUAD COAAEA EOUIP 

Ib. Modelo: SP5025 I c. Categoria: 11 I d. Certificado: 06BO-03-052B 
ELETRÔNICOS L TOA. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

As ~oord.en~das geográficas foram alteradas de (28°07'50" S; 51°23'25" W) para (2f°7'51" S;-91°23'27"-~):~0~forme 
projeto tecnlco apresentado (fls. 213). I' '., .~." '. ',' ': 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059287/10 Localidade/UF: Capa0 Bonito do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO DE CAPA0 BONITO DO SUL 

Aviso: 41 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

{~ ... 
Luciana Cruz vef{o de Azevedo Cavalcante 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
;_,~,,:~ i !\.t"'-~ I" 

Número: 53000.059287/10 Localidade/UF: Capa0 Bonito do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO DE CAPA0 BONITO DO SUL 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI. 08 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

FI. 15, art 3°, inciso I do Estatuto Social. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Ata de Fundação e Eleição datada em 12.06.2010, fls. 30 e 31 e o Estatuto Social, fls. 15 a 22 encontram-se devidamente registrados no Livro A-5 
no Registro de Pessoas Juridicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

FI. 175 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicllio ou 

Fls. 50 a 119, 121 a 142 e 144 a 173 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

FI. 175 - Cultura FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da I"" " I"' ',$irii" . 

." . ~".-"-'-' 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? ! .' t'~~;: 

I .' .. ' .. ' "" '. ~. 

,FI. 175 .' .", . 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de I 
Serviço da Radiodifusão, inciusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão f 

r" 

O fí~R í J1l L 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de J Im 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execu'ro 
de qualquer dos serviços mencionados? )...--:r" 

FI. 175 
",_~-~.", ... ,' __ o 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI. 36 - Ativa -12.625.286/0001-80 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 12/06/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Joacir Dias de Chaves 
731.215.330-53 

Presidente Sim Sim Sim 

Deize Sutorilio 
813.724.180-91 

Vice-presidente Sim Sim Sim 

Onilce Felini 
605.982.980-53 

Tesoureira Sim Sim Sim 

Josemar Fernando dos Santos Candeia 
020.123.370-31 Secretário 

Sim Sim Sim 
Executivo 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.059287/10 Localidade/UF: Capa0 Bonito do Sul/RS 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO DE CAPA0 BONITO DO SUL 

Aviso: 33 Publicação: 06/05/2011 Prazo: 20/06/2011 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Leonardo de Souza Oliveira 
588.194.360-00 Diretor 

Sim 
Comunitário 

Fiel Cumprimento: fi. 176 
Sede: Rua Benjamin Bolsonelo, s/n - Centro - Capão Bonito de Sul- RS - CEP: 95308-000, fi. 175 
Taxa: fi. 177 
Relação/Associados: fls. 33 e 34 
Vinculo: fi. 175 
Certidões de feito criminal das iusticas estadual (fls. 182 184,188 191 e 194) e federal (fls. 240 a 244) 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruido. 

É o relatório. 
A consideração superior. 

[ 

27/10/2011 

Elaine Akemi Nishida 
(Analista) 

.:~~; ltz i J I~ {~ ~);,í' f.:,~? ti? 'j: ~:~'~'/1:-:; /2 i-:i"á: 
fo'1113list,3 Tf<:nicú ;\;!niini:::n31.!I:J(j·Si/"FE 1.3J8E,tJ 
!'11\n~sh0rl:) d~:5 C();nuríG.:(~ü~.~;~)r\j\:c~i}J ·s~ 

RadCom 

Canal: 200 

Nacionalidade 

Sim 

Página 

Declaracao 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~'"'·"" . . 0---:" 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco I, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11)3]0]-0123 

Nota Técnica n° 0035/2011/DRMC-SP 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.059287110 

sUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Capão Bonito do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, postado em 13/06/2011 
em complemento ao requerimento de demonstração de interesse protocolizado em 18/11/2010. 

ANÁLISE 

2. A Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, inscrita no 
CNPJ sob o número 12.625.286/0001-80, com sede à Rua Benjamin Bolsonelo, s/n, sala 03, 
Centro, no município de Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, dirigiu-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 06/06/2011, 
postado em 13/0612011 em complemento ao requerimento de demonstração de interesse de 
11/1112010, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nO 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
06/05/2011, com prazo final em 22/06/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi 
objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua 
solicitação para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e 
arquivado. 

I. O motivo do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o 
respectivo nome e processo, se encontra abaixo explicitada: 

a. Associação Comunitária Amigos de Capão Bonito do Sul - Processo 
n° 53000.008794/09, arquivado pelo seguinte fato e fundamento: não encaminhou a 
documentação exigida para a autorização, qual seja, a disposta no subitem 7.1 e alíneas da 
Norma Complementar n° 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei nO 9.612/98, no 
ean/DRMC-SP 



prazo legal estipulado no Aviso de Habilitação, impossibilitando a análise técnico-jurídica 
do requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.O 
0022/2011/RADCOMIDRMC-SP, datado de 15/08/2011, cuja cópia do ofício e respectivo AR 
Posüi.l se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que 
decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nO 
0112004, de 26/0112004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Benjamim Bolsonelo, sIn°, sala 03 - Centro, no município de Capão Bonito do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul, de coordenadas geográficas em 28°07' 50"S de latitude e \ 
51 °23 '25"W de longitude. Estas coordenadas foram alteradas para 28°07' 51"S de latitude e 
51°23'27"W de longitude, conforme "Formulário de Informações Técnicas" - fl(s). 213. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas e deveriam ser confirmadas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folha(s) 203, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por 
.sua vez trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas 
geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arruamento, endereços da sede e do sistema 
irradiante, outros dados e conclusão. Posteriormente à realização da primeira análise a entidade 
apontou novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 
Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo 
"Roteiro de Análise Técnica de RadCom" à(s) fl(s). 246 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, em virtude do arquivamento da ( 
concorrente, bem como a documentação que foi encaminhada pela requerente, constataram-se 1 
pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: certidões dos dirigentes 
associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Federal) dos últimos cinco anos do local de 
residência, em atenção ao disposto na COTA N° 261/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
tendo sido solicitada a apresentação do projeto . técnico, em conformidade com o disposto no 
subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 209 a 245). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 213 e 214, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
n° 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa­
se nas folhas 215 a 236 e 245. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 245 dos autos, corresponde ao que se segue: 

ean/53000.059287 II OIDRMC-SP 
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dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidade~ e requis.itos da Lei 61~~~~n'g. --( 
pressupostos da Norma Complementar nO 01/2004; L:.=::-..::: ..... Ck?"<.' ":~..... ~"') 

lI. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

IH. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar nO 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e '1" da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federa!) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. • O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul; 

H. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE l f CARGO 
Joacir Dias de Chaves <Ô "~ Presidente 
Deize Sutorillo ~ 

c Vice-Presidente 
Onilce Felini ti 

., Tesoureira 
Josemar Fernando dos Santos Candeia • 'i' Secretário Executivo 
Leonardo de Souza Oliveira ~i '" Diretor Comunitário 

IH. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Benjamim 
BolsonelQ, s/n°, sala 03 - Centro, município de Capão Bonito do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul; 

IV. localização do estúdio: Rua Benjamim Bolsonelo, s/n°, sala 03 - Centro, 
município de Capão Bonito do Sul, Estado do Rio Grande do Sul; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 28°07'51"S de latitude e 
51°23'27"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 203 e 246, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 213, e que se referem à localização da estação. 

ean/53000.059287/10/DRMC-SP 
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CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

São Paulo, .:2.:} de oul:v bv-o 

ELAINE AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 

São Paulo, -8i- de o:t±:-"ka 

LUCIANA CRUZ VONO ~E AZEVEDO CÁ V ALCANTE 
Engenheira 

de 2011. 

de 2011. 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 

São Paulo, 21 de OUTU Ô í2..0 de 2011. 

./ MARIO DE MORAES DAOLIO 
Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria nO 94, de 6 de maio de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

SIBELA LEÀNDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

ean/53000.059287 II OIDRMC-SP 
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, r: Co rn.t.t/) . 
. De a~or~o. A c~n~ideração do Senhor Diretor do Departamento de Out?:r~'~ 4k.?~ 

ServIços de Comumcaçao Eletromca. .f.:' . I.;d-!'=- .!Q 
-6 d=s (i) 1 !. ,t .!.-', RI.!brica '"lIl I 

Brasília, Vl de 1v..J;;-V~,:z> g~.120r.. 'i!i' I A1iJ7 ~, 11' 

OCTAVI~RANTl '.~ 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, de 2011. 

Aprovo a Nota Técnica nO 0035/20111DRMC-SP. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

ean/53000,059287 II OIDRMC-SP 

DE ALBUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 

1
_"; ""'/ 

, ,:.);", .' ",' I 

í i a ABR LJJl 

I~_.. ti - ......... _ . .-. 

5 de7 



, com.ulf.' 
:1;':;>." 1c~ 

RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇ~fnQuL ~~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -~I~U!iriCa~~ 

~ .'f:;i0 ;,;, ~, .. 
MUNICÍPIO: Capão Bonito do Sul IUF:RS 

" 

ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do 
Sul 
N° DO PROCESSO: 53000.059287/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

I CONCORRENTE 

ENTIDADE: Associa ão Comunitária Ami os de Ca ão Bonito do Sul 
N° DO PROCESSO: 53000.008794/09 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

I L O ABR ír\l 

l~==. t7 

São Paulo, J.1- de O utubv-o 

Responsável: ______ -f=dí=~=~=__,'-'-Ak..:=.:c:.-'--"-JJ-,~----::;;' '-=--_______ _ 

'Elaine Akemi Nishida 
Analista Técnico Administrativo 

, ;., ,,! . .. '., . . '.: ", '~. ,;. , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regiona1 do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthale~, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (1 '1) 3101.-0123 

Ofício nO 0022/2011/RADCOM/DRMC-SP 

São Paulo, /5' de ~ de 2011. 

Ao Senhor 
JOACIR DIAS DE CRAVES 
Associação Comunitária Amigos de Capão Bonito do Sul 
Rua Benjamin B(·)lsorrello, s/n 
CEP: 95308-000 - Capão Bonito do Sul/RS 

Assunto: lndefeflimento do Processo / Processo n° 53000.008794/09. 

Senhora Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.008794/09, na localidade 
de Capílo Bonito do Sul I RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radi.odifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos que o mesmÇl foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

r. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 06/05/2011, o qual expirou aos 22/06/2011, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização, qual seja, a disposta no subitem 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar nO 01/2004, bem como no aft. 90, §2° e incisos da Lei 9612/98. 
Ocorre que a Associação Comunitária Amigos de Capão Bonito do Sul não encaminhou a 
referida documentação, impossibilitando a análise técnico-jurídica do requerimento. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a ent.dade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões su . ientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Comple ntar nO 01 . 04, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

DRMC·9p 

ALBUQUERQUE NETO 
e erviços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 209/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.059287/2010-21 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 
ASSUNTO : Comprovante de Protocolo do Ministério das Comunicações - Certidão criminal de 
dirigente. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

1. Restituo o presente feito, em virtude de não constar dos autos, comprovação da 
data de protocolo do requerimento e documentos de fls.08/194, junto à Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações em São Paulo. O protocolo sempre deverá constar do requerimento, 
e na aferição da tempestividade deste, ou o envelope de envio ou a data constante do carimbo de 
protocolo da Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo constituem 
documentos comprobatórios. O documento de fls.06 não poderá ser aceito como documento para 
aferição da tempestividade do requerimento e documentos enviados, uma vez que foi elaborado 
em desacordo ao estabelecido na Portaria Normativa nº 05 de 19 de dezembro de 2002, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, não contendo sequer carimbo do Funcionário 
que assinou a declaração de postagem no verso das fls.06. 

2. Outrossim, deverá o dirigente jozemar Fernando dos Santos Candeia, juntar 
certidão criminal da justiça Estadual emitida pela comarca de Lagoa Vermelha, como fez os 
demais dirigentes, visto que segundo informações do site do Tribunal de justiça do Rio Grande do 
Sul o sistema ainda não está integrado, e desta forma a certidão de fls.188 não atende ao 
determinado na Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Brasília, 28 de novembro de 2011. 

T.!} OREIRA DE ALMEIDA 
A gada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São PauIo-SP. 
Fone: (lI) 3101-0123 

Ofício nO 0088/2011/RADCOMIDRMC-SP 

São Paulo, j 0 deJ)E?Ze:: iYl131~o de 2011. 

Ao Senhor 
JOACIR DIAS DE CHAVES 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul 
Rua Benjamin Bolsonelo, s/n, sala 03 - Centro 
CEP: 95308-000 - Capão Bonito do Sul- RS 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n° 53000.059287/10. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53000.059287110, na localidade 
de Capão Bonito do Sul / RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. Em atenção à COTA N° 261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar o documento elencado a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria ensejará no indeferimento do processo. 

a. Certidão de feito criminal da Justiça Estadual, dos últimos 05 (cinco) 
anos do local de residência, do dirigente Josemar Fernando dos Santos Candeia, emitida pela 
Comarca de Lagoa Vermelha, visto que a certidão enviada não atende ao determinado na COTA 
N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça os pontos acima 

DRMC/SP 



qu~~tlQI1ados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos oS'itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

'J,~ ,. . O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que este Ministério poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, .''1 

z>' , ,\._/4 - ,- . !l 
/ vV\...Ct..vv:::::. ~c-t..<D t.A .. :\::) 

/// MARIO DE MORAES DAOLIO 
,--"./ Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria nO 94, de 6 de maio de 2011. 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÃO EM SÃO PAULO 

Em reposta ao oficio nO 0088/2011 RADCOM/DRMC-SP, assunto: solicitação 

de documentação/ processo nO 53000.059287/10. Segue em anexo a certidão de feito 

criminal da Justiça Estadual do local de residência, do dirigente JOSEMAR .FERNANDO 

DOS SANTOS CANDEIA emitida pela comarca de Lagoa Vermelho-RS. 

Capão Bonito do Sul, 29 de dezembro de 2011. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDiCIÁRIO 

Comarca de Lagoa Vermelha 

ALVARÁ DE F O L H A c O R R I D A 

SISTEMA THEMIS 
pág.l/l 

De ordem do Exmo. Sr. Juiz de Direito Diretor do Foro 
desta Comarca, à vista dos registros constantes no banco de dados 
estadual, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da 
Constituição Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida 
por não constar condenação criminal com trânsito em julgado ou pena 
ativa contra: 
Josemar Fernando dos Santos Candeia ********************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 1091967834/RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em 24/06/1986,************************************************ 
em Lagoa Vermelha Rs, RS - Brasil,************************************ 
filho de************************************************************** 
Olinda dos Santos Candeia,******************************************** 
Cindoval Jose Candeia************************************************* 

CUSTAS: R$ 

Lagoa Vermelha, 28 de dezembro de 2011, às 10h43min 

4,30 (NIHIL) 
0,1800 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 28/12/2011 às 10h43min. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Lagoa Vermelha 

C E R T I DÃO N E G A T I V A 

SISTEMA THEMIS 

pág.l/l 

Certifico que, consultando o banco de dados estadual, 
relativo aos registros de condenação criminal, constatei nada haver 
contra: 
Josemar Fernando dos Santos Candeia ********************************** 
sexo masculino, vivo, cor branca, solteiro,*************************** 
RG 1091967834/RS, brasileiro nato,************************************ 
nascido em 24/06/1986,************************************************ 
em Lagoa Vermelha Rs, RS - Brasil,************************************ 
filho de************************************************************** 
Olinda dos Santos Candeia,******************************************** 
Cindoval Jose Candeia************************************************* 

CUSTAS: R$ 

Dou fé. 

Lagoa Vermelha, 28 de dezembro de 2011, às 10h43min 

3,50 (NIHIL) 
0,1500 URC 

OBSERVAÇÃO: Para a emissão desta certidão foram pesquisados os 
processos de todas as Comarcas do Estado até 28/12/2011 às 10h43min. 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
Fone: (11) 3101-0123 

DESPACHO 

Assunto: Resposta à COTA N° 209/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

1. Frente a análise do processo n° 53000.059287/10, de interesse da Associação 
Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul, na localidade Capão Bonito do Sul / 
RS, informamos o que se segue: 

ean/DRMC-SP 

a) Em atendimento à COTA N° 209/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
(fls. 256) foram anexados ao processo: 

a.l) cópia do envelope (fls. 257), com data de postagem em 13/06/2011, em 
que foi enviado o requerimento de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, comprovando a tempestividade da documentação; 

a.2) certidões criminais da Justiça Estadual (fls. 261 e 262), emitidas pela 
comarca de Lagoa Vermelha, do dirigente Josemar Fernando dos Santos 
Candeia, em atendimento ao Ofício nO 0088/2011/RADCOM/DRMC-SP (fls. 
259). 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

ELAINE AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-Sr. 
Fone: (lI) 3101-0123 

Nota Técnica nO 0002/20 12/RADCOM/DRMC-SP 

I' :", 

1,',:'; I'·,;··· 

Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. I " .' , 

Referência: Processo nO 53000.059287/10 ~, li DR ' J' I L O HO L ,-

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Capão Bonito do Sul 1 RS, formulado pela 
Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA N° 20912011/MMMlCGCE/CONJUR-MCIAGU, datada de 28/11/2011 
foram apontadas as seguintes pendências: 

L O documento de declaração de postagem (fls. 06) foi elaborado em 
desacordo ao estabelecido na Portaria Normativa n° 05, de 19 de dezembro de 2002, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, não podendo ser aceito como documento para 
aferição da tempestividade do requerimento e documentos enviados. 

11. A certidão criminal da Justiça Estadual enviada (fls. 188) referente ao 
dirigente Josemar Fernando dos Santos Candeia, emitida pela Comarca de Lagoa Vermelha, não 
atende ao determinado na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo em vista 
que segundo informações do site do Tribunal de Justiça do Rio Grande dos Sul, o sistema ainda 
não está integrado. 

3. Desta forma, para complementação da documentação, foi solicitada por meio do 
ofício n° 0088/11, datado de 16/12/2011, a certidão de feito criminal da justiça estadual dos 
últimos 05 anos do local de residência do dirigente, emitida pela Comarca de Lagoa 
VermelhalRS, tendo sido a mesma encaminhada pela Requerente e anexada às (fls 261 e 262) 
dos autos. 

4. Foi juntada também, cópia do envelope com data de postagem em 13/06/2011, em 
que foi enviado o requerimento de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, comprovando a tempestividade da documentação (fls. 257), complementando a 
documentação instrutória do processo. 

ean/DRMC-SP 



CONCLUSÃO 

5. . Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

6. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Comunitária. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

São Paulo, 0'3 de fe,\I~'{eiyo 

I ELAINE AKEMI NISHIDA 
Analista Técnico Administrativo 

de 2012. 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora de Serviço de Radiodifusão 

""--- \ 

São Paulo, of] de -r tE!::.{JeIs7fW de 2012. 

~í<liARIO DE MORAES DAOLIO 
- Delegado Substituto 

Competências delegadas pela Portaria nO 94, de 6 de maio de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

1\<: \ ~ 
Brasília, _I..J de t ÍJ-Q.;~l\./vv 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 

ean/53000. 05928711 O/DRMC-SP 
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 1'S' de t~-ttú,~'~Y 

~j _\-=---:Clc __ 
1 

OCTAVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, de 2012. 

C· 
_. __ ._._.. J\..J .--- -V ___ .. 

DERMEVAL DA SILVA \JúNIOR . 
Diretor do Departamento._~e Outorga de Serviço~ de Com~cação Eletrônica 

..... _ .... ,~ .. _ ... _,_._"--~~ 

Aprovo a Nota Técnica nO 0002/2012/RADCOMlDRMC-SP. Encaminhem-se os 
autos à Consultoria Jurídica. 

ean/53000. 059287/1 OIDRMC-SP 

+-. 
DE ALBUQUERQUE NETO 

e . ços de Comunicação Eletrônica 

I L O p.BR l JH 

l,-~. __ ::.:::: 

de 2012. 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

N° Processo 53000.059287/2010-21 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

2 

18/1112010 

14:24:27 

Espécie: REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo: 333 

Número: Data: 18/11/2010 

UF: RIO GRANDE DO SUL 

Procedência: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO DE CAPA0 BONITO DO SUL 

Solicitante: JOACIR DIAS DE CHAVES 

Resumo do Assunto: 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRACAO DE INTERESSE PARA EXECUCAO DO SERVICO DE RADlODlFUSAO 
COMUNITARIA 

Resumo do Complemento: 

SEDEX: SI< 51819804 I BR 

Interessado: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE INTEGRACAO DE CAPA0 BONITO DO SUL 

Antecedentes: -..J 

Para o obséquio de : 

Favor Providenciar até: 

( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) Arquivar 

1.5 oi-Á j 

( ) Providenciar 

ú) Dar Parecer 

( ) ----+-'._ .... ,_ .... -

Observações: -1 [1 11 

Data: Erhitido por: V ALDA LUCIENE DA SILVA 

( 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNiÃO ~~Rl~' ~j} 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO _}"" ~ffl 
CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (.,;; " $.' 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0535/2012/LRM/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.059.287/2010-21. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio 
Grande do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Capão Bonito do Sul, no 
Estado do Rio Grande do Sul. 
11 A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao 
apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos 1:~,.·:;·. :C~~.I: .. ~~~.:~~~;~·~~ 
Eletrônica, . 

I - DO RELATÓRIO I L O p,SR í.Jíl 
f 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônieja submeteu ao ISJ 
crivo desta Consultoria jurídica processo relativo à autorização Pctr~~~!1.ção do .. 
serviço de radiodifusão comunitária, no Capão Bonito do Sul, no' Estado do Rio 
Grande do Sul. 
2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 06 de maio de 2011, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 22 de 
junho de 2.011, conforme Nota Técnica n° 035/2011/DRMC-SP, fls. 250/251. 

3. Segundo consta de fls. 257, o requerimento da entidade de fls. 08, 
foi postado no dia 13 de junho de 2011, sendo, portanto, tempestivo. 

4. No Artigo 31º, fls. 21, do Estatuto Social de fls. 15/25, há previsão de 
instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 
9.612/1998. 

5. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e~o 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente.: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivo 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 7 
11/- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos ffãl:a e J 
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Continuação do PARECER Nº 0535/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU ~~~; V'~'b \'. 
~ ~'!i< ;lia <3 !t 

,J ,J' • .~ ',J <m: ~Â".8.: V ~ uOS uemalS atos normatIVos a ser unllormemente segUlua~m"" ir 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houw:p:""A ~'" 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; ~~ .• '.- .. ' 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

dIspensa, de IICltaçao". ,.c .....•. :, ',' "~'" .':.";" J 
b) o~ atos pelos Cfu,ais :e vá reconhecer a inexigibilidade, ou f' f7C/á.ir .~".".'"''.''' ., .... " .... ~ ... : .. ::~:-l 

",' ,,' • -'!,"; 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA i . 
I L O ABR í.Jll 

6. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao anf.'lisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radi difusão x:x 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, e J;teWkt::a·V 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

7. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

8. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

9. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 182, 184, 191, 240, 241, 242, 243, 244 e 261). Por sua vez, a 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum 
registro de fiscalização por operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) 
anos (fls.198). 

10. Acrescente-se, por oportuno, que quando os autos 
encaminhados para esta Consultoria jurídica por intermédio da Nota Técnica 
0035/20111DRMC/SO, fls .. 250/251, deles não constavam a certidão criminal de fls. 
261 e do comprovante de postagem do requerimento de habilitação de fls. 08 
dando causa para expedição da COTA 209/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, fls 
256, que foi devidamente atendida pela DRMC/SP, sanando-se os vícios apon 
na referida cota. Ú 

11. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

/ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con'ur Jc. oV.br 



, 1 

Continuação do PARECER Nº 0535!2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

12. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Comunitária Amigos de Capão Bonito do Sul, 
processo 53000.008.794/2009 e que tive seu processo arquivado, conforme o 
exposto no item 4, alínea "a", da Nota Técnica n00035/2011/DRMC-SP, fls. 250/251, 
sendo informado também nesta nota técnica que a referida entidade foi 
devidamente comunicada do arquivamento, por meio do Ofício n° 
0022/2011/RADCOM/DRMC-SP, (fls.254), Aviso de Recebimento de fls. 255. 

15. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

16. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atestou o Nota Técnica n° 
0035/2011/DRMC-SP, fls. 250/251. 

17. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nº 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

18. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através das quaiS se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestarção do e~~f.'!.ieço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público F deral adot~da'" RO(" sta 
Consultoria Jurídica (fls. 198). I' ,;':> .•... ,:.).... e.. i 

IV - DA CONCLUSÃO ! 2 O ABR . ,111 
I I.:; •• 
í , 

19. Com base nas informações apresentada~_p-elQ .. ~p~a Je 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se qúeõ~J:rroée-ss'" se" e ~nfr 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferi me? o p, a, , 

/ . 
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estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização pala ,,;,,_,;c r~~t 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir ôS:c,j . ...:~,:~T 
preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. ';;'52;;::,:: ':<;,~ 
20. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

21. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

22. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

Brasília,;:) I de março de 2012. 

~o ?(C;U.A .. 0"~ VI;' _ ~C01aA Ja- / / 
SOCORRO jAN,~lrA MAXIMIANO LEONARDO 

AdVogada da União 
Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

',.:: 

I 20AA~íJj1 J 

l' ____ . ),A/. _ ._, 
~~.....,. ... ·,,·-·.,V~' ,''''' ..... 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 1819/2012/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.059.287/2010-21. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul. 
ASSUNTO: Requerimento solicita,ndo autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio Grade 
do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o Parecer nº 0535/2012/LRM/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor 

jurídico. 

2.012 

Coordenador-Geral de 

I 
! 2 O ABR dIZ 

L=--=: .. d 
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DESPACHO Nº 1820/2012/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.059.287/2010-21. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Integração de Capão Bonito do Sul. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município Capão Bonito do Sul, no Estado do Rio 
Grande do Sul. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo 
deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO nº 1819 /2012/DPF/CGCE/CONjUR­
MC/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou o PARECER nº 0535 
/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providênci'as cabíveis. t 

Brasília, lOJ de rJf!bcu de 2012. 

'_.' l 

L O p.BR 'dE 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



.... 

PORTARIA Nº 218 ,DE 16 DE 
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lU ô) 
PUBLICADO NO D ~O ,,-1j~? 

OFICIAL DE.4<L~/A:!2..L:~ 
Págin.:~g _Seção: I _ 
ANOT.L\OO POR: 

ABRIL DE 2012. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso' II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.059287/10, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Integração de 
Capão Bonito do Sul, com sede na Rua Benjamin Bolsonelo, s/n, sala 03, Centro, Município de 
Capão Bonito do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 28° 07' 51" S e longitude em 51° 23' 27" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~.~ 
PAULO BERNARDO SILV 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

'" ," C1. t . ..-O. 
6;:1,~' "'?;,,-

-;,.' ., '\ I J '?~, 
./t."';:' Fl!l.o!..'+, ~) 

I jH U~ l1ut'fic';;;" ,,:; 

0(\ ~ {j,..s> ':'~. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 218, de 16/04/2012, no Diário Oficial 
da União de 19/04/2012, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
INTEGRAÇÃO DE CAP ÃO BONITO DO SUL a executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de CAP ÃO BONITO DO SUL/RS, consoante com o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.059287/10, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de abril de 2012. 

~,aclo 
A FERREIRA MACHADO 

1321450 
De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 

Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, .i q de ~ de 2012. 

P~~oJ~ 
. ~ 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, ~ de ~ de 2012. 

OCTA APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

iniciais/CGRC 
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